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o 

Passo ás mãos de v .. o inquerito administrativo instaurado con

tra o bagageiro Oswaldo Gonçalves ' Bravo ou Oswaldo Bravo, accuaado de 

haver furtado de uma mala transportada sob a sua guarda, um vidro de 

loção e a quantia de Rs. 75 000 .• ,. 

A imputação está sufficientemente provada por testemunhas maio

res de qualquer suspeita (fls.32, 36, 39, 43 e 47), em perfeita conso

nancia com a carta de fls. 6, na qual a victima do furto aponta o accu-

sado como sendo o seu autor confesso. 

Este, não só 'não offereceu nenhuma contraprova á produzida pela 

Companhia, como ainda tacitamente confessou a culpa, esquivando-se a 

depôr "sobre os factos que deram logar á falta que lhe é imputada, e 

as circumstancias que a rodeiam", consoante prescreve o art. 6~ das 

Instrucções baixadas por esse Collendo Conselho. 

Para evadir-se ao interrogatorio que necessariamente o levaria 

á confissão expressa, o bagageiro incriminado preferiu o commodo arti

ficio de uma especie de contestação escripta, onde enfileirou uma se

rie de argumentos porventura de antemão architectados pelo seu intitu

lado defensor, tudo isto para evitar a inquirição e o seu depoimento 

pessoal, que, é bem de ver, só pode ser prestado de viva voz. 

Mero expediente malicioso que não pode aproveitar ao inculpado. 

A lei sempre reputou por confessa a parte que se recusa a depôr. 

Accresce que não se trata de um faltoso primario: basta ver 
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que a sua :folha de antecedentes está ennodoada de multiplas penalida-

des, sendo que quatro por actos deshonestos congeneres ao que motivou 

o presente inquerito (annotações de 7/5 e 18/7/932; 16/1/933 e 5/7/934). 

Assim, ante os elementos probatorios condensados no processo, 

espera esta Companhia seja decrE(tadá p'elo Egregio Conselho a exonera

ção do arguido, incurso na :falta capitulada no art. 54, letra a), do 
\ • Decreto n~ 20.465, de 1Q de Outubro de 1931, modificado pelo de nQ 
I 

21.081, de 24 de Fevereiro de 1932. 

Valho-me do ensejo para renovar a v.s. meus protestos de alto 

apreço e distincta aonaideração. 

' 
,. )~ .. 

Annexo: 1 proc.c/64 :fls. Director Gerente 

.. 

• 



LEOPOLDINA 
RAILWA Y C. 0 

COMMISSlO DE INQgERITO ADMINISTRATIVO 

A C C U S A D O: OSWALDO GONÇALVES BR:A.VO, 

BAG~~IRO NA REPARTrÇÃO 
I 

DO TRAFEGO. 

' 

,. 

AOS SEIS DIAS DO MEZ DE AGOSTO DO ANNO DE 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS, AUTÚO A 

PORTARrA E DOcruMENTOS qUE ADIANTE SE SEGUEM. 

DO QUE , PARA. CONSTAR , EU, 'MANOEL AUGUSTO 

VAZ JUNIOR, SECRETARIO DA COMMISSlO, SERVINDO 

DE ESCRIVÃO , DACTYLOGRAPHEI ESTE TERMO EM 

SUBSCREVO, qUATRO VIAS DE EGUAL TEO~ QUE 

~1~4- ~~-
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D.G.Oll,23-(RL) Rio de ~aneiro, 5 de Agosto de 1936. 

PORT .ARIA 

Segundo correapondencia do Sr. Chefe do Trafego, o Sr. An

tonio Oompans", residente em Viatori e funaO'ionar-io da Coope

rativa dos Empregados da Estrada d Fe~ro Viatoria a Minas, 

foi passageiro, com sua senhora, do trem na 2 do dia lO d"e 
./ ' Março do aorrente · anna, de Viototria até :Barão de Mauá., vindo 

sua mala. no carro de bagagem, devidamente deepa.chada. Chegando 
' 

a esta Capital, ao abrir, ~ no 1 H.otel, referida mala, que se 

achava fechada, deu pela ~alta de um vidro de loção Royal 

Briar e da quantia de Rs.75$ooo. Vendo que tinha sido furt do, , 
apresentou queixa ás autoridades do l2R Districto Poliaial, 

que detiveraa, por um inveet~ador, o bagageiro Oawaldo Gon

çalves Bravo, que servira no •· trem nc:r 2 do dia 10 de Março do 

fluente anno, apprehendendo tam.bem aua val.i~re., em cujo inte

rior, na revista procedida na. presença do queixoso, do Inspe

ctor do Trafego Horaoio Soares e do alludido bagageiro, foi 

encontrado um mólho de ohav a. Conduzido :Bra~o pelo investi

gador ao H.otel em que estava hospedado o Sr. Oompans, ali fi

cou constatado que duas daquellas chaves abriam a mala de onde 

haviam sido eubtrahidos o vidro de loção e o dinheiro já men

cionados. Levado á Policia, o bagagei.ro :Bravo confessou ter 

sido o autor do furto, o qual e comprometteu are tituir ao 

queixoso, o que, entretanto, nã.o fez. Embora a deaietenc-ia do 

Sr. Ant.onio Campana- em qualquer aação contra o aoouaado, ha 

que se considerar que o facto constitue uma falta grave, mor

mente tendo ocaorrido em uma Companhia de serviços publicos, 

obrigada que é a offerecer a neaessaria segurança aos pas8a

geiroa e volumes transportados, pelo que DETERMINO se instau

re inquerito administrativo para apurai-o devid~nte, ouvin-

do-se o aaO"usado, as pessOas que delle tenham conheaiment.o e 
j 

as testemunhas: HoraO'io Soares, Inspeator do Trafego, resi-

dente á rua Uranos na 551, em :Bom Suo sso; O~oar Pinheiro 
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Werneck, Che:fe de Serviço, residente á praça André 

ng 2.1; Nel on Bello Pimentel :Barboaa, Sub-Chefe de 

residente á rua Santa Chri .tina nQ 6, na Gloria; Manoel ~oa

quim da Rocha, Inspector Espeoial do Trafego, residente á rua 

Itacurussá na 10~, casa 11, na Tijuoa; e Antonio Demetrio 

Mai.llet, Imrpeotor Especial. do Trafego, residente á rua Luiz 

Guimarãe n2 66, m Villa Izsbel, t dQs nesta Capital Federal. 
( 

NOMEIO para oonstituirem a Commiaaão de Inquerito o ~enhores: 
I 

Dr. João Pereira Netto, Manoêl Cordeiro Muniz e Manoel uguato 

·' ' Vaz Junior, o primeiro e o terceiro funcaionarioa da Reparti-

ção Legal e o segundo da Contadori , os quaes servirão, r -

peo1t1vamente, como Presidente, Vioe-l?reeidente e Secretario. 

D8-&e-lhes soienoia, remettendo-se a presente Portaria, la

vrada em quatro vias de egual t or, ao senhor Presidente da 
I• ' 

Commi~eão, para os fins aonvenientes, aopmpanhada da fol.ha 

de antecedentes e do certificado de tempo de serviço do ao

ousado e da carta de 17 de J"unho de6te anno, do Sr. Antonio 

Compans, eaoripta de Viotoria. 

' Direotor Gerente,int • 

.. 
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L. R. 
. ; . - FOLHA DE ANTECEDENTES 

.l o 
(Repartição) 

EHTIFI qu r v •ndo o ns enLam nto d La R part,içâo a ficha 

-- --. --- -~ ---------- ----·----- ------------- ........ --- .. -·--
( 

(Categoria) 

do me mo · consLa o eguinte: 

DATA 

HISTORICO 

• 
-.. -· ... -.. -- .. -- .. -.. ··- --- .. --- .. -....... -...................................... . . 

-.............................................................................................. ··-· --- ......... -... --· -·- .. -· ------ ... -·--------- ................ -..................... . 

e r rev.1 c o . ---------------- -------------------------------------·- ---- ........ --------------·------------------ ·----------------- .......... ---
c t ... v~ o . . -.... -.. ----- .. ---- ....................... -....... --- .. -...... ------- .. ------ ... --- .... --------- .. --- ------ ...... ------- .... -.. -- .... -.. -... -............................ -------.--

N ad ma i con Lo.ndo obre o · ant c >d ntes do re~ rido mpr 'gado, 

- ---~ •••.•••••• v ............................................................................ , pa 

a pr eni ertidão, a qual dat a i<rno. 

VISTO: (a) ............ .. 

E. 1.500-8-935. 

Rio d 

............. -~ Chefe da Repartição. 

' --- -?iredor Cerente1 ;,.._,f 
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CONTADORJA 

Secção de Certificados 
de tempo de serviço e 

vencimentos. que o Sr. 

CERTIFICO que, revendo as folhas de pagamento e assentamentos desta Companhia, dos mesmos consta 

~,...,.,_,; .... v\' M\.11 :. ·• v,..." ...!."\..VO : .. ; .. ; .. ; : .. ~ : ; .. ;.;_::::: .: :::: : .;.:. :: :: : ::: :: e seu empregado, contando, COM INTERRUPÇÃO, 
(101 ou f) 

--- annos, --- mezes e - --dias, e, ININTERRUPTAMENTE;-11- annos, -~- mezes e -15- dias, conforme discriminação abaixo. 

PERIODOS Tempo Liquido Trabalhado Licenças C/ Vencimtnlos Liconças S/ Vencimonlos Falias infulliflcadn FORA DO SERVIÇO DA COMPANHIA Vencimentos 

De Al6 Anno& J Mezea I Dias Hora• Meztl I Dia e Horas M ezes Dias Horaa MIZI I Dias Horaa De At6 Annoe I MtZII I Dias 

24 7 924 ~1 '7 ~21 ---1 -v- I 
___ , 

- 4- -
I - - I -

- ~ l~v5VU 

1 8 924 5 ê 924 --- - l i, - o-- - 2!?,UvV 
6 [) ;. 24 ~ 1 E' 924 -21-

--f 
94v5Vv 

1 ~ 924 11 'J 924 - 9 - -1 - li5._.(J~o,u 

~.QLT ~~ 
- 1 - - 12- -------

.. €! st~ -------. 
12 ç, 924 :.:,,,.~ 9 924 - 19 - =:::- 114,uvu 
&&li ~; - 2- -1- -------
J..ii r1s 1! ·- - -------
1 lv ~f..:.~ H.':. 11 9 :G4 -1- - 2'1- 245.,.~.-vu 

~9 11 524 1 1::: 924 - ~ - 1 ó,..V~.o \J 

2 12 924 ::..1 1 925 -1 - - 24- f~~~x\JV~ 

W2~ ~- ____125 , uuv -
1 ~ 925 ;)v Ç' 925 - 7- - 6 - - 19- f.>v lA..I.J j)Or Ui a 
1 l O 925 !?,S ~ 927 -1- -4- -21- - 4.- o.,.l."u 
1 ;;. 927 ::.,1 r 933 - 6- - 1- -2t•- -.·- - 13- 6,..5uv .. 
~ ~-; - 8 - - 7- - 2.:.- -~- -lL- ---------------
- 1?1 c:á 1 stg ---------------

1 9 9~~ 14 
15 4 904 29 

1 3 936 :.:ú 

1: 
SONl~-:IA 

SAHIDAS 

Dia Mez Anno 

4 934 - 6 - - 1--- -o- - '1- -22- 225 ÜUL r, o r mez 
-1- - 5 - - 27- - 4- - 29 - - 1:.: - :;.oo .•• tx.·v n 

2 936 
õ 936 -::. - -15- - 15- Z·25v000 

,, 

=== I -------- --------------------_ _ _ J 
~ ---

i 
----------- ---

I I -
I -

- I - J--- ----------------- 1- --
--- --- - --- --------------

1-n- -z-l-1s- l - 9 - - 1 - 1 - 6 - I --- 1 - 6 - I - 2 -- I SONl~-:IA 1---
o E s E R v A ç õ E s 

.t•eParti···?.o: - Trei'<:-go . t:o 'l'.J . .... . of: .• 6 . -• • -- --- - -----:------ -- - ---'l'rz.oclhou no Jcriodo ac:irua , como diaristo e :nensc:1ist:::. , sendo a s ua 
ultima categor ia, em Junho c c 19Z6 , Dagagt::iro E:lll .t.ár~o de ...El · , 10 ..... istr .c t o . Licenças : -~·cve , com venc1mentos , 2 , 3 e 4 à.ias , respecti 
-vamente , de 1933 a 1935; e , se;._ vcncisnentos,11 E 25 Qic:s e.;.~ 1904 e 19;:.5 . :t'€1 ias : - Gosou 15 dii'5. de feriar , em 19::.4 , r efer(.nte!: ao armo 
de 193~ e 15 dias em 19~5 , r eftrlnt cs a 1904. busvensoes: -~stcve sus~enso por 2 ,1:: e 3 diz!: , Ehl 1929 , 19~0 e 19~4 . Con t: t a.:ot m nas 
f'ollws a. e nagruilento como Oswa ldo G .Lr~ vo E US'.Ia1C.o .rir avo.-------------- - --------------------------------------- ------------ - ----------
- --------- -------------------------- ---- -----------------~,druitt~uo cru 2~7;1924.------------------------------------------------------
Lst e certificado annu11a ~ua1~ucr outro antEriormen te crui ttioo.---- -------------------------------------------------------------------

Nada mais constando sobre o tempo de serviço do etnpregado aci01a referido, eu, JOh~ ~~\.1..1/l J:J~· ... g.>:NA ............. . Chefe da Secçlto de Certificados 
de tempo de serviço e vencimentos, passei a presente certid:to, por me haver sido distribuída, a qual dato e assigno. 

Rio de Janeiro, 13 de Julho de 193 6 . 

~~~5-.... (a) 

CONFRRE : Ú Contador Geral . VIST O: 



LEQPOLDINA RAILWAY 

I 
I t < 

./ -( /' . ' -/ . 
t-c::..úY - .t:::L t:L.L.... ~L:..;!;,J:;k 

I , 

~ ~ -~ c~tr~~ /2?7»-~ C2 

_/ I / • _/_ • - - '\ ~ <t • / , • • - A . .r-. ,! 
~ <:.~t:>-/l/a/J:-~ ~~é{.,! L..tJ)n.e-PfZ?J .-:.tyâ--r ~d) ~ t'~~ 

.. · 4 ~~~4sV ~·~ ~.a0 ~ ~ ~s:t'~ .e-;;_ 
I I é (' 

4.~ Ct?14J 72:U,..- ,-z;./?~ a ,e-;~< Vzt.,P?? ~ ~ ~u..! fi:.r~~ . 

&/.~ / . . / <l 
.!) t.ü~ c.""-J ,n,r~G,_~ ~~-c-0 db "!. ..-' 

A' / ' / "" / ;1- / ,1 .?' 
~~ C'?~~ á;.t~c~ -f?l.u- -~ UU?# ~.a.&4- a-ç#~(.; 

/ 

e. i&. Y~ct?Z> ~~ ~ ~(! ~ fa:; _&~~ l{ib-;a"t- cL;t-1: 

d::tJU ~' eu- D ~~· C' t:G.t.. ~U)<.' c. ·4..; L -p:_,,..l:_:o~.:~ 'dõ 

.... ~ ~~ /ft_v~ d "t!-' · ~- ~cu~~~~~-
cd 'a-44--- tO aa~b;; ,Lú~ ~ ~ ~ _ ~ á.e. ~ 

/) 

. lak ~ 62 ,_ . @~ :9t> ~f~ r:f~ ,;t/74J,J-L-
I t.t 't!~ /~ rL.?ri; \L'?t- tP ·t.!.C.)C. Q:.I?U- .W/, .Jf.U.. t!/.!~;.7~;-y 

: ~ / . ~ ~-- /7. ' n r . 
t... ~~~a__. /JZ.a. ..-u~~~ c.u::<::::~Cl'cu.- .4.,., . ~ · Jt.p?-~ 

Gl4-u.4:..g,. v é- e~ ..... mak"/~ dd- .a~~kd../' .-cfi"_;';~~Ú~-
/' ,. / -

r(} I C. Cgz_u_. ~ ~ u.b. ~ ~ ~-IC. J-.!'/ ft-: f2 a_ CL _f7- r;Lt..- C:~;- r 
"' / -

/- ' . / I /' L-- .../ 
@'ZC/.(L·•A:.1 t.- ~?a. / L ~ ·'·ltibh:--~ ---r ~acr ~ct!'êJ tr~a -'-11..-

-~ .,tJ-: I - _/ • /) / 
!:9'lt/ ~#r?(.., U~ , uet-~ / r/2ér.to! -'4 Ct>7C. ~-c.-·Clftf2.4:; 

éV ,t..-é__/l,; .CÚ~4 ,d(~~~'"""""'t--~~ cCwf..& 'r-'/Jl_,. / 



~ 
l 

I 
I 

LEOPOLDINA RAILWA.Y 

I • I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

: I 
1,1'\.! 
I '-11 
I ~ 

. 
I 
I 
I 

....... 
~ 

"t::! 

.: , : 
I I 
I I 
I I 
I o 
I 

: -~ 
I tu 

t: 
I::! 

""";) 

/ 

~-~yu.e-. ~ ht#lJ :l!t:'ld/o re_~·é.{·~ ~ co~co_, 
-7-Lc.L..t...:e' ~ · ctJ=.e. C 2 .,/ / "_it-QZJ ~é(t f U,L'u.: C~___;;;_~ 

' /- / I ./, / 

~ tlL. '1.- "-GG ' ~ 'lJ _... ~ ~ ttr-«:...) CC.é;?t ~/ 
/)/ ( • ' , /! 

_"'ú"U---: ~~du..-"' ..e ~<-i,.; -r.-'tZ'-et:..&/~ú ./~_ 

/LL!~ fv~f~ -& t 4lrJ-u ~4 di- ~e&L-47_ t9 ékf".10 . ~ 
( p ~ _-e ~~ a. /-Ut...?1Jv~ a#'e1'4-4!v. 

6cr"~~ ~ e-c.!L7v 1!2 .~tL;; ~~ 

C CUú.ú.~p / ~ú.; LJ ~e-/~-d~ ~ -~ C::h~ 
--~~ L- -a.,..- IQ~~ I • /~ r-fz-a..: ~ yú.V d~ 

c_ 4/t o 
~~J" / C-1::.<:: · ~/J e ~tr · ~ · 

( (J4iJt.,;.,~ 

/ '7./_ ~- Ç'~ 
4 /' -- -----------~-



LEOPOLDINA RAILWAV 

• a Portaria de fls., de-se sciencia aos 

mais membros da Commissão, para install ção dest no dia 7 

do aorrente mez. 

Rio 6 de Agosto de 1936. 

CERTIDlo 

Aos 6 dias do mez de Agosto do anno de 1936, certifico e 
I 

dou fé que dei cienci aos demai membros da Commissão dos 

termDs da Portaria de fls. 2 e do despacho supra. Do que, 

para constar, eu, Manoel Augu to Vaz ~unior, Secretario da 

Commis ão, servindo de escrivão, dactylographei esta certi-

dão em quatro vias de egual 

• 

• 
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crOMMISS!O DE INQUERITO ADMINISTRATIVO 

ACTA DE INSTALLAQÃO 

Ao~ 7 dias do mez de Agosto do anno de 1936, em sua sala, 

situada no primeiro andar do Esoriptorio Central da The Leo

poldina Railway Company, Limiteã, em Barão de Mauá, á Aveni

da Francisco Bi~alho, ne ta Capital~Fdderal, reuniu-se a Com-
' missão de Inquarito dministrativo nomeada pela Portaria do 

• senhor Direotor Gerente, datada de ; do corrente mez, ooneti-

' tuida doa infra aseignados: Dr. ~cão Pereira Netto, Manoel 

Cordeiro Muniz e Manoel Augusto Vaz ~unior, respectivamente, 

como Presidente, Vioe-Preaidente e Secretario, em obedienoia 

ás Instruoções do Conselho Nacional do Trabalho, oom o fim 

de instaurar inquerito administrativo para apurar o faoto ,. 
deeoripto na referida Portaria, segundo a qual, conforme cor

respondenoia do Sr. Chefe do Trafego, o Sr. Antonio Compans, 

residente em Victoria e funcoionario da Cooperativa dos Em

pregados da Estrada de Ferro Viatoria a Minas, foi pasaagei

ro, com sua senhora, do trem no 2 do dia lO de Março do cor

rente anno, de Viotoria até Barão de Mauá, vindo ua mala no 

carro de bagagem, devidamente de~paohada. Chegando a esta Ca

pital, ao abrir, no ffotel, referida mala, que se ohava fe

chada, deu pela falta de um vidro de loção Royal Briar e da 

quantia de Rs.75$000. Vendo que tinha sido furtado, apresen

tou queixa ás autoridades do 120 Dietrioto Policial, que de-

tiveram, por um investigador, o bagageiro Oswaldo Gonçalves 

Bravo, que servira no trem no 2 do àia 10 de Março do fluente 

anno, apprehendendo tambem sua valise, em cujo interior, na 

revista procedida na presença do queixoso, do Ins~ector do 

Trafego Horacio Soares e do alludido bagageiro, foi encontra

do um mÓlho de chaves. Conduzido Bravo pelo investigador ao 

Hotel em que estava hospedado o Sr. Compan~, ali ficou cons

tatado que duas daquellas chaves abriam a mala de onde haviam 

sido subtrahidoe o vidro de loção e o dinheiro já menoiona-
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dos. Levado á Poliaia, o bagageiro Bravo 
~ 

confess-ou ter s-ido /,. ~ ~ 

a restituir ao quei~ 1 fi o autor do furto, o qual S"e aomprometteu 

xoso, o que, entretanto, não fez. Tendo preB"ente a folha 

de antecedentes- e o oertifioado de tempo de serviço do aoou

sado e a oarta àe 17 de ~unho deste anno, do Sr. Antonio Com• 

pane, es-oripta de Viotoria, o senhor Presidente dealara ins

tallada a Commisaão e designa o dia ~ do corrente mez, ás 
( 

9 horas e 30 minutos a.m., na sala da Commiss-ão, para ser ou

' ' vido o aoau ado, por si ou assistido por eu advogado ou pelo 

' advo gado ou pelo repreS"entante do syndioato da olasB"e a que 

pertencer, e serem, tambem, ouvidas as testemunhas de aoou

sação arroladas na Portaria de ~ls. 2, ordenando a expedição 

de todas as intimações neoesaarias. Do que, para constar, 

eu, Manoel Augusto Vaz ~unior, Secretario da Commi são, da-,. 
otylographei esta aota · ias de egual teor, que 

subscrevo e as igno da Commiseão, --..=....-

• 
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CERTIDÃO 

Aos 8 dias do mez de Agosto do anno de 1936, certifico 

e dou fé que expedi intimação ao ao-ousado e notificações ás 

testemunhas para prestarem suas declarações e seus depoimen

tos no dia 17 do corrente mez, ás 9 horas e 30 minutos a.m., 

na sala da Commissão. Do que, para ,oonstar, eu, Manoel Au
"' ( ... 

gueto Vaz Junior, Secretario da Commissao, servindo de es-

crivão , daotylographei est'a certidão em quatro v'ias de egual 

teor, que subsarevo,~ ~ 4 ~. 
7 f 

JUNTADA 

Aos 11 diae do mez· de Agosto do anno de 1936, junto a 

estes autos as segundas vias da intimação e. dae notificações 

dirigidas ao aooueado e ás testemunhas, que adiante se vêem. 

Do que, para constar, eu, Manoel Augusto Vaz Junior, Secre

tario da Commiseão, servindo de escrivão, daotylographei este 

termo em quatro vias de ~eg al. te~r, q~~ s.ubsorevo, ~ 

Ú/~7~h-- /~ 
7 7 

lt 
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c ISSXO DE INQ.U 

INTI AÇJtO 

elo presente instrumento, fio o senhor OS ALDO GO ÇAL

V S BRAVO intimado, aob pena de reveli , oomp reoer no dia 

17 do corrente mez, ás 9 hor s e 30 minutos .m., n s la d 

Commissão de Inquerito Adminiatrat T~ d The Leopoldina Rail-
t 

y Company, Limited, ituada no pri eiro nd r do oripto-

rio entr 1 d reterid ComP nhi , em B -o de K uá, á Aveni-

' da Francisco Bio lho, ne t C pital Feder 1, podendo oompa-

nh r- e de seu advog do ou ser saistido pelo dvogado ou 

pelo represent nte do syndio to da ol aae a ue pertencer, 

para, per nte me ommissão, prestar deol r çõea no in-

quer i to dministr tivo in taur do e virtude d ort ria d 
I' 

5 do fluente ez, do senhor Direotor Gerente, segundo qu 1, 

oonfor e oorreepondenoi do r. Chefe do Trafego, o r. Anto

nio Compan , residente em Viotoria e funooion rio d Cooper -

tiva dos mpregadoa da strada de Ferro Viotori inaa, foi 

passageiro, oom su senhora, do trem no 2 do di 10 de rço 

do corrente anno, de Victori té Bar-o de u', vindo sua 

mal no o rro de b gagem, devidamente despaoh d • Chegando 

eat Capital, o brir, no otel, reterid mala, que ae aoh -

v feob d , deu pel falta de um vidro de loção Royal Briar 

e d quantia de Rs.75$ooo. Vendo que tinh ido furt do, pre-

entou queixa ' autoridades do 120 Distrioto Polioi 1, que 

detiver , por u inve tig dor, o b gageiro O waldo Gonç lve 

Bravo, que servir no trem nt 2 do di 10 de arço do fluente 

nno, pprehendendo tambem eu v liae, em oujo interior, n 

reviat procedida n preaenç do queixo o, do Inapeotor do 

Traf go Ror cio o res e do lludido bagageiro, foi enoontr -

do um mÓlho de chaves. onduzido Bravo pelo inve tig dor ao 

Hotel e que e t T ho ped do o Sr. Comp na, ali fioou 

t do que du a d quellas oh ves briam 1 de onde h viam 

sido aubtrahido o vidro de loção e o dinheiro j' mencionados. 
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LeTado ' Policia, o bagageiro Br TO confessou ter sido o u-

tor do furto, o qual e oomprometteu restituir 

o que. entret nto. n-o fez. toando. t be , 1nt1 

o queixoso, . (/rr Oh 
do, sob 1/ 

oommin ç-o d mesma pena, p r aaistir, nos esmoa di e lo-

o 1, o depoi ento d s te temunh de aooua ç·o: Horaoio 

res, In peotor do Trafego, residente á ru Ur nos n 551, 

Bom Suoeaao, Oso r Pinheiro 1ernec , , hefe de erviço, reei

' dente á pr ç ndré ebouç a n 21; Nelson Be11o Pi entel 

B rbo a, Sub-Chef 

na 6, n G1or1 ; 

J de ecç d, reaidente ' ru S nt Christin 

' noe1 Jo quim d Rocha, Inapeotor peoi 1 

do Trafego, residente~ rua It curuaa' n 107, o a 11, na 

Tijuo ; e Antonio Demetrio Kaillet, Inapector apeei 1 do 

Tr fego, residente ' rua Luiz Guimar-ea n 66, em V111 Iz -

bel, todos neat apit 1 eder 1. toando, outroai , cit do 
,. 

p r todoa os termos e ctoa té conclusão do inquerito, de-

b ixo d pen co in d • 

L Trado em cinco Ti a de egu 1 teor por mim, noel Au-

gueto Vaz Junior, ecretario d Commiaaão, que o aubacreTo, 
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COKMISSÃO DE INQU RITO 

NOTIFICAÇlO 

~'a 
ADMINISTRATIVO ~ 

~ 

\~ . 
Felo presente instrumento, Commisaão de Inquerito Admi-

niatrativo d The Leopoldin Railway Company, Limited, roga o 

co p recimento do senhor HORACIO SOARES ás 9 hor s e 30 minu~ 

toa .m. do dia 17 do corrente z, a ' sua sala, situad no 
( 

primeiro andar do Escriptorio Centr 1 da referid Companhi ' \ 

em B rão de llauá, á Avenid Ffanciaoo Bicalho, ne t Capital 
:\ I 

Feder 1, fim de, a bem da verd de, prestar depoimento no in-

querito adminiatr tivo instaurado em virtude da Port ri de 

5 do fluente mez, do senhor Dir·ector Gerente, segundo a qual~ 

conforme correspondencia do Sr. Chefe do Trafego, o Sr. Anto

nio Compana, residente em Victoria e funccionario da Coopera-,. 
I 

tiva doa Empregados da Estrada de Ferro Viotori a inaa,toi 

passageiro, com su enhora, do trem n 2 do dia lO de Março 

do corrente anno, de Victoria até Barão de 
, 

aua, vindo sua 

mala no o rro de bagagem, devidamente deapaoh da. Chegando 

esta Capital, ao abrir, no Hotel, referida mala, que se acha

va fechada, deu pela f lta de um vidro de loç·o Royal Briar 

e da quantia de Rs.75$ooo. Vendo que tinha sido furtado,apre

eentou queixa 'a autoridades do 120 Distrioto Policial, que 

detiveram, por um investigador, o b gageiro Oaw ldo Gonç lve 

:Br vo, que servira no trem no 2 do dia lO de arço do fluente 

anno, apprehendendo tambem sua v liae, em cujo interior, n 

revista prooedid n presença do queixoso, do Inapector do 

Trafego Horaoio Soares e do alludido bagageiro, foi encontra

do um m6lho de chaves. Conduzido Bravo pelo investigador o 

Hotel em que estav hospedado o Sr. Comp l.l'S, ali fioou consta-

tado que duaa daquellaa oh ves abriam a la de onde haviam 

sido eubtrahidoa o vidro de loção e o dinheiro já enoion doa. 
~ 

Levado á Policia, o b g geiro Bravo confessou ter aido o au- , 

tor do furto 1 o qual se oompro etteu a restituir ao queixoso-



LEOPOLDINA RAILWAV 
,J~ 

!Jr 
i , anoel Au-;. ~ i 

iaaão, qu o su aoreTo, 

o que, entret nto, n-o fez. 

L Tr do m cinoo Ti e u l teor por 

gu to V z Junior, oret rio d 

indo 

,. 
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co 

~ a. . 
/ 

Vza 

TIFICAÇ(O 

\o 
TIVO @Y7 
\~~Y;6 

Pelo prea nte in tru ento, ,o aa·o de In u rito Ad-

1n1 tr tivo d e Leopoldin ilway Co p ny, L1 ited,rog 

o oomp reoi ento do enhor OSC PINHEIRO 

30 n toa •• do di 17 do cor n 
I 

RN C 'a 9 hor 

z, n a • 1 t 

ttu d no pri eiro nd r do criptorio entr 1 d ref rid 
\ 

Co p nhi , e Bar ... o de 
, . , 

u , a Av riid r ncisoo icalho, 

' nest pit 1 der l, fi d , be d verd de, pre t r 

poi nto no inquerito d iniatr tivo inst ur do e virtud 

da Port ri d ' do fluent ez, do enhor Dir tor erente, 

gundo qual, confor e corr apondenci do r. ~hefs do Tr -

fego, o r. Antonio Comp ns, r aidente e Viotori e funocio-,. 
n rio d Cooper tiv doa pr g doa da atr d de erro Vi-

otori in e, foi p a ageiro, co su senhor , do tre no 

2 do di lO de r o do corr nte nno, de Viotori 

de uá, vindo u 1 no oarro gage , d vid ente dea-

p oh d • heg ndo st C it 1, o abrir, no Hotel, refe-

rid , aue se oh Ta feoh d , deu p 1 f lt d vidro 

de lo No Roy 1 Bri r e d quanti de Ra.75 000. Vendo que 

tinh ido furtado, preaentou queix 'a autorid de do 121 

iatrioto Polioi 1, que detiver , por inve tig dor, o 

b geiro Oe ldo Gonçalve r vo, que servir no tre n 2 

do di lO de rço do luente anno, pprehendendo t be u 

v liae, cujo interior, n reviat prooedid n preaenç 

do queixoso, do In p otor do Tr fego Hor cio So rea do 1-

1 dido b gageiro, foi enoontr do u 6lho d oh v a. ondu-

zido r vo pelo inve tigador ao Hot 1 e que est v hoaped -

do o r . Compana, li fioou oonst t do ue du a d quell 

oh vea ri 1 de onde Ti sido ubtr ido o vidro 
• 

de loç""o o dinheiro j ' noionadoa. Lev do ' Polioi , o 

bag g iro Br vo oonfe s u t r ido o autor do furto, o qual 
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se comprometteu a restituir ao queixoso, o que, entret nto, 

não fez. 

L Tr do em cinco Tias de egu 1 teor por mim, noel Au-

gueto V z Junior, eoretario da Oouunisa-o, que o aub ereTo, 

indo aaaignado pelo 

• 
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COlDli XO DE INgUERITO 

NOTIFIC ÇÃO 

elo presente instrumento, Co 1 são nquerito Ad-

miniatrativo d The Leopoldina Rail y Co pany, Limited, rog 

o oomp reoi ento do senhor SON :B LO PI TEL BARBOSA "8 

9 horas e 30 minuto .m. do di 
1
17 o ' oorrente mez, n su 

8 1 , itu da no pri eiro nd r do E8or1ptor1o Centr 1 d re-

ferid Comp nhi , em :B r·o de u ', " Avenid Fr noisoo Bio -
I 

lho, nest pit 1 Federal, afim de, be d verdade, pre -

tar depoi ento no inquerito dministr tivo instaur do em vir

tude d Portari de 5 do fluente mez, do senhor Direotor Ge-

rente, segundo qu 1, conforme correspondenoia do r. Chefe 

do Trafego, o Sr. ntonio ~omp na, residente e Viotoria e ,. 
funooionario d Cooper tiv dos • preg do d Estrad de Fer-

ro Viotoria in a, foi pas ageiro, oo su senhor , do tre 

no 2 do dia lO de rço do corrente anno, de ictori té Ba-

rão de auá, vindo su la no carro de bagagem, devidamente 

deapaoh d • 

ferida 

hegando a est Capit 1, o abrir, no Hotel, re

que 8e oh va feoh da, deu pel f lta de um vi-

dro de lo -o Royal :Bri r e d u nti de Rs.75 000. Vendo 

que tinha sido furtado, pre8entou queix "a utorid des do 

12 Diatrioto Pol ioi 1, que detiver m, por um 1nvest1g dor, 

o bagageiro Os ldo Gonçalves Bravo, que servir no trem n 

2 do di 10 de rço do fluente anno, pprehendendo tambem 

au T liae, em oujo interior, n reviat procedida n reaen-

9 do queixoso, do Inspeotor do Tr !ego Horaoio So res e do 

lludido b g geiro, foi encontrado u Ólho de oh ve • Con-

duzido Br TO pelo inve tig dor ao Hotel e que eat T hoape

d do o Sr. Compana, ali ficou oonat t do que du a da uell 

oh ves abriam la de onde h vi sido subtrahidos o vidro 
" de lo -o e o dinheiro j' menoion doa. Levado á Polioi , o 

b gageiro :Br vo confessou ter sido o utor do furto, o qual 
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~ 
se ao prometteu a r stituir ao queixooo, o quo, entretanto, ~ 

Au- '~ não fez. 

L vrado em oinoo vlaa de egu 1 teor por m1 , noel 

gueto Vaz Junior, Secretario da Co~asão, que o aubaorevo, 

indo saignado pelo 

~ 

,. 
I 
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c 

Pelo reae te in tru nto, 1 ~o de In u rito Ad-

1n1 tr tivo d Th Leopoldin R ilw y Co y, Li ited,rog 

o 00 p oi nto do senhor o J'O UI}( D ROCH 9 ho-

r a 30 in to •• do cU 17 do 
( 

rt nte ez, n eu 1 , 

ttu d no pri iro nd r do oriptorio C tr 1 d referid 

ao nht , u ' Avenid r noiaoo io lho, 

' ne t a ptt 1 eder 1, fim de, bem d verd de, preet r 

depoi ento no inquertto dminietr tivo in t ur do e virtud 

d Port ri de 5 do fluent mez, do senhor Direotor Gerente, 

e gundo qu 1, conforme oorreapond nota do r. Ch te do Tra-

fego, o Sr. Antonio Co p n , re ident Viotori e funcoio-,. 
n rio d Cooper tiv doa preg doe d tr d de rro Vi-

o to ria in e, foi p a g iro, co eu enhor , do tre n• 

2 do di 10 de rço do corrente nno, de Victori 

de K u', vindo u 1 no carro de b e , devida ente dee-

paoh da. Cheg ndo eet C pital, ao brir, o Hotel, ref -

rid 1 , que se oh v feohad , deu p 1 falt de u vidro 

de loç-o Roy 1 Briar d qu nti de R .75 000. V ndo que 

tinh sido furt do, pre entou queix 

D1etr1oto olioial, que detiv r , por 

, 
utorid de do 12• 

inve tig dor, o 

b ag iro Oswaldo Gonç lvea r ~. que servir no tre n• 2 

do di 10 d rço do flu nt nno, pprehendendo t 

vali , cujo interior, n revist prooedid n pre enç 

do queixoso, do In p otor do Tr t go Hor o1o o re e do 1-

lud1do b g eiro, foi enoontr do u Ólho de ohe.v • ondu-

zido r TO elo inve tigador o Hot 1 u 

do o r. Compan , li fioou oon t t do qu u 

tav ho ped -

d qu 11 a 

oh vea abri 1 d onde h vi ido uutr idos o vidro 

de lo -o.e o dinheiro j' noion doa. L v do ' olioi , o 

b g iro Dr vo oonfesaou ter s o o utor do furto, o qu 1 
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se oo prometteu a re tituir ao queixo o, o que, entretanto, 

não fez. 

L vrado e cinoo vias de egu 1 teor rmi, noel Au .. 

gu to V z Junior, Seoret rio d qu o aubaorevo, 

indo a i nado pelo 

io de 

• 
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I NQ.UER ITO TRATIVO 

NOT I ICAÇlO 

Pelo pr ente inatru nto, Co ia ão n uerito Ad-

miniatr tivo d The Leo o1din Rail ny, Limited,rog 

ILL tT 'a 9 ho-o oo p reoi nto do eenhor TO lU O T IO 

r e )O minutos •• do di 17 do orrente m z, u 
I 

itu d no primeiro nd r do aoriptorio Centr 1 d referid 

Comp nhi , e Bar-o de 

ne t C pit 1 Feder 1, 

, 
u ' 

I 
de, 

Avenid ranoi oo Bio lho, 

be d verd de, prestar 

de poi ento no inquerito d iniatr tivo inat r do e virtude 

d Port i de 5 do fluente ez, do enhor ireotor erente, 

segundo qu 1, conforme oorre pondenoi do Sr. Chefe do Tr -

fego, o Sr. ntonio Comp na, re idente e Viotori e funooio-
,. 

nario d Cooper tiv doa mpreg dos da Estr d de erro Vi-

o to ri in s, foi p s geiro, oo su senhor , do trem no 

2 do di 10 de arço do corrente nno, de Viotori té B r-o 

d , vindo su 1 no oarro de bagagem, devidamente de•-

p oh d • Chegando e t C pit 1, ao brir, no Hotel, refe-

rid 1 , que e oh v feoh d , deu pel f lta de um vidro 

de loç·o Roy 1 Bri r e d quanti de Rs.75 000. Vendo que 

tinha sido furtado, pre entou queix ás utorid dea do 121 

Diatrioto Polici 1, que detiver m, por u inve tig dor, o 

b g eiro O 

do di 10 de 

ldo Gonç lves Br vo, que servir no trem no 2 

ço o fluent no, pprehendendo t mbem ua 

v lise, e cujo interior, n reviat procedida n presença 

do queixoso, o Inspeotor do Tr fego or cio So rea e do a1-

ludido b geiro, foi enoontr o o de o ve • Condu-

ztdo r vo elo inv tig dor o otel e que t v hoaped -

do o r. Co n , li fic ou con t t do que du a daquel1 a 

oh ve bri de onde havi sido ubtrahidos o vidro 

de loç·o e o dinheiro j' enoionadoa. Levado 'Policia, o 

b gageiro Br vo oonf ou er ido o utor do furto, o qu 1 
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se oo promett u 

n-o f z. 

r o ti tuir 

L vr do m oinoo vi 

8 
o queixo o, o q e, entretanto, ~ 

de egu l teor por ~i , nod Au- }-9t 
u to V z Junior, eoret rio d o ~o, qu o subscrevo, 

indo 

,I 

1936. 

~~h/~ 
'' ~<?c:e.. -1. <C!:~ 

,. 
r 
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~ 
ASSENTADA 1: 

9 horas A !fí 
Adminia- )

1 
Aos 17 dias do mez de osto do anno de 1936, ás 

e 30 minutos a.m., na sala da Commiasão de Inquerito 

trativo da The Leopoldina Railway Cornpany, Limited, situada 

no primeiro andar do Escriptorio Central da referida Compa

nhia, em Barão de Mau&, á Avenida Francisco Bicalho, nesta 

Capital Federal, presentes os membr~s tla mesma Commissão, 
' 

determinou o senhor Presidente fossem apregoados o acousado 
\ 

Os aldo Gonçalves r vo e as testemunhas de accusação arro-
1 

ladas na Portaria de fls. 2, o que feito, responder m ao pre-

gão o accusado e as testemunhas Oscar Pinheiro erneck, Nel-

eon Bello Pimentel Barbosa e Manoel Joaquim da Rocha, deixan

do de o fazer as de nomes Horaoio Soares e Antonio Demetrio 

Maillet. Pelo senhor Presidente foi dito que sendo as deola-,. 
rações do acoueado um depoimento pessoal, não cabia a inter

venção de terceiros, pelo que as testemunhas deveriam aguar

dar fÓra do recinto a vez para depor. Do que, para constar, 

eu, Manoel Augusto 

vindo de escrivão, 

de egual teor, que 

ecretario da Commiasão, ser-

termo em quatro vias 

demais membros 

da Commis~o,,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----

DECLARAÇOES DO ACCUSADO 

Em seguida, compareceu OS ALDO R VO, brasileiro, com 

trinta e um annos de idade, casado, residente á Pra·a Barão 

da Taquara numero 28, em Jacarépaguá, sabendo ler e escrever, 

ferroviario, com doze annos de servi o na Companhia Leopoldi

na, tendo a qualificar de suspeitas as testemunhas arroladas 

neste inquerito, porquanto as mesmas nada viram, e, sobre os 

factos constantes da Portaria de fls. 2, que lhe foi lida, 

respondeu, na presença do senhor Arthur dos Santos Carvalho, 
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~ Carvalho, representante do Syndioato, conforme procuração 

por este exhibida e que adiante deste termo de 

ee vê: que as deelaraçõee que o aoousado teria 

declarações J·Jf 
de prestar no 

momento já as fez por esoripto, conforme doaumento que apre

senta em cinoo laudas de papel almasso e que pede seja junto 

aos autos como sendo o seu depoimento pessoal. Pelo Presiden-

te foi lido o documento fornecido ~peio aoousado e em seguida 
( 

consultados os demais membros da Commissão sobre o mesmo do-

' aumento, os quaes oonoordarà.m pela juntada requerida pelo ao-

' ousado. Ainda pelo Presidente foi mandado que o aoaueado au-

thentioaese, na presença da Commissão, o documento apresenta

do, o que foi feito. Na.da mâis havendo nem sendo di to, mandou 

o senhor Presidente fosse encerrado o presente termo de decla

rações, que, depois de lido ' e aahado conforme, vae assignado .. 
pelo aocusado, membros da Commissão e representante do Syn-

dioato. Do que, para oonatar, eu, Manoel Augusto Vaz Junior, 

Secretario da Commisaão, servindo de escrivão, dactylogra-

phei este termo em quatro v teor, que subscrevo, 

• 
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PRIMEIRA TESTEMUNHA DE ACCUSA~ÃO 

Em seguida, compareceu OSCAR PINHEIRO WERNECK, 

com oÜ1ooenta e seis annos de idade, casado, residente á Pra

ça André -Rebouças numero 21, nesta Capital, ferroviario, com 

trinta e sete annoe de ~erviço na Companhia Leopo~dina, sa-

bendo ler e escrever, aos costumes disse nada, e, inquerido 

sobre os factos constantes da P~tària de fls. 2, que lhe foi 
( 

lida, respondeu, na presença do acousado e do representante 
\ 

do Synd1cato: que na qualidade. de Chefe da Se ação de Reclama.-

' ' ções, foi a teetemunha .proourada pelo senhor Antonio Oompane, 

o qual lhe narrou o seguinte: que foi passageiro, com sua se

nhora, de Victoria para Barão de Mauá; que chegando á estação 

de Muquy, notou que os empregados encarregados da bagagem fa

ziam a descarga do carro de bagagem do trem nacturno .numero 2 , . . 
do dia lO de Março do aorrente anno, em que viajavam o refe

rido senhor e sua senhora, na plataforma daquella estação; ~ue 

assistindo áque~le serviço, perguntou a um dos empregados que 

faziam a descarga a razão por que assim proaedia.m, .tendo oomo 

resposta que o trem 2, em virtude de interrupção da linha,não 

proseguia viagem; que ante tal informação, apressou-se o se

nhor Oompane em perguntar a.o agente da estação de Muquy se 

procedente ou não o que acabara de ouvir; que o agente res

pondeu que o trem 2 continuaria viagem, apenas aguardava pa,e-

sagem na ~inha. interrompida; que os volumes descarregados 

platafor-ma ~a estação de Muquy foram novamente colloc doa 

carro de bagagem do referido trem; que assim a 

xoeo, que deveria estar no fundo do carro, porque procedente 

de Victoria, viria a ficar perto da porta e com maior faoili~ 

dade para ser manuse.ada por quem quer que fosfra; que chegando 

á estação de B rão de Mauá, retirou a sua mala e se dirigiu 

para um Hotel, sendo que ali no Hotel, examinada a. mala, fal-
• tavam um vidro de loç'ã.o Roya.l Briar e a. quantia de setenta e 

cinco mil réis em dinheiro; que tendo necessidade urgente de 

ir a.té São Paulo, não procurou investig r desde ~ogo como a e 
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~ 
se dera o desvio de taes obje~tos; que voltando de 

mais ou menos dez dias a:p6e o dia em que viajou no 

Sã o Paul o , l . Jf 
trem 2 de J(l )Jh 

10 de M rço, procurava a Companhia para apresentar a sua quei

xa~ que na ocaasião em que o senhor Compans de entendia com a 

testemunha, narrando-lhe o acontecido; disse-lhe ainda q,ue 

iria dar queixa á Poliai , ao que a. testemunha respondeu que 

ficava ao seu criterio, pois que ~Companhia iria processar 
I 

a sua queixa na f6rma. usual, procedendo a syndicancias admi-

' nistrativaa; que mais tarde,' o senhor Compans voltou á pre-
,, I 

eença da testemunha para dizer-lhe que um investigador da Po-

liaia, em virtude da queixa que elle offerecera ao 120 Dis

tricto Policial, deteve o bagageiro Oswaldo Bravo, que ser

vira no trem 2 de 10 de Março deste anno, apprehendendo uma 

sua. valise, em cujo interior, na revista passada na pre.ae.n a 
,. ' 

delle, Compana, e do Inspector Horacio Soares, foi encontrado 

um mÓlho de chaves; que .Bravo e C'ompana foram até ao Hotel, 

acompanhados do investigador, e ali se verificou que uma das 

chaves encontradas na valise de Bravo a.bria a mala de onde 

foram retirados o vidro de loção e a quantia de setenta e 

cinco mil réis; que levado Bravo á Polic.ia, a.li c·onfessou, 

compromettendo-se a restituir os objectos ao queixoso, ter 

sido o autor do furto; que o senhor Compane · adiantara que, 

attendendo á solicitação de eua senhora, compadecida da sor 

te do a.ccusado, retirou a queixa dada á. PoliciaJ que a Comp -

nhia Leopoldina, no dever de investigar o caso, mandou 

pector Espe~ial Demetrio Mail~et ao 122 Dietricto Policial; 

que. Maille.t cumprindo essa determinação, foi até áquella De

lega~i , onde obteve a. informação de que de facto o s.ocusado 

c·onfeseara o furto prati~ado, por~m, que não havia registro 

da queixa porque o senhor Campana retirou-a; que ainda uma 

vez foi o senhor Compans procurado para que comparecesse no 
.. N 

inquerito administrativo que seria instaurado para apuraçao 

do facto, entretanto, o queixoso, confirmando o que ocaorre

ra, ainda uma vez., desistiu de qualquer iniciativa sua, por-
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porque já desistira da queixa ~a Poliaia; que desta segunda 

vez em que o senhor Campana esteve no gabinete da testemunha 

para narrar-lhe o que ficou cima dito, estavam presentes 

tambem as testemunhas indicadas na Portari de fls., parecen

do á teeterounh que só Antonio emetrio Maillet não se achava 

presente; que nessa oocaeião o senhor Campana ficou de escre

ver uma carta á Companhia, narrando~a'faotos, conforme já 
( 

fizera verbalmente á testemunha; que não vindo tal carta, a 

• testemunha fez com que o Inepector Rocha fosse ao Hotel pro-

' curar o senhor Campana, o qual disse ao alludido Inepeotor 

que tinha desistido de offereoer a queixa por eecripto e que 

viria pessoalmente procurar a 'testemunha, o que de facto fez, 

declarando á testemunha que estava no proposito de não maia 

dar a declara ão escripta, porque esim o queria a sua senha-,. 
ra, uma. vez que já perdoara ao a.ooueado; que a testemunha, 

n qualidade de Chefe de erviço da Sec. ão de Realama Õee, 

fez ver ao senhor Campana que muitos eram os casos de recla

mações de passageiros aemelhantes ao delle e talvez pratica- ~ 
doe com o auxilio de chaves falsas-, o que occorria tambem com 

o aooueado, conforme relação existente na eo ão e que foi 

mostrada; que verificando o senhor Campana que nessa rel ção 

oonstnva o nome do aoousado em outros casos que não o seu, 

resolveu declarar que apresentaria por escripto sua recla 

com todos os detalhes oralmente já referidos; 

alguns dias, a testemunha, não tendo recebido declara ão 

escri ta do senhor Campana, mandou o Inspector Roaha procu-

ral-o, tendo sido este informado no Hotel de que o senhor 

Campana já tinha viajado para Victori , pelo que determinou 

a ida do Inspeotor Rocha té áquella cidade, para se entender 

com o referido senhor Campana, e este dirigiu então ao pre

nome do Inspector uma carta, que foi encaminh d á dminis-
" tração, cuja carta no momento é mostrada á testemunha, que 

reconhece como sendo a que o senhor Campana escreveu ao Ina-

pector Roaha; que quando o senhor Campana falou á testemunha 
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mala despachada em Victoria, crontou que elle ajudara sua se-

nhora a arrumar tal mal , dizendo-lhe que a sua c rteira com 

a respectiva importAncia deveria ser co~locada naquella mala, 

de vez que elle tambem viajava e BU,Ii EPenhora não necessitava . ( 

de dinheiro em viagem; que a testemunha não se recorda se o 
I 

senhor Compane entregou o mÓl o de chaves apprehendido n 
I 

valise do aoousado, apenas se recorda que por intermedio do 

senhor Rocha tentou obter o referido mÓlho de chaves. Dada a 

palavra ao accusado, por este • foi dito que a passava ao re-

presentante do Syndicato. Dada a palavra ao representante do 

Syndicato, por este foi dito que contesta as informações que ,. 
o aenhor Campana prestou ' testemunha, por não sere~ verda

dei~as. Pelo Presidente da Commissão foi dito ~ue, em v i rtu-

de de se achar proxima a hora do almoço, seriam os trabalhos 

auapeneoe para esse fim, reinioiando-se ás 13 horas e 15 mi-

nutos. ada mais havendo nem sendo dito, mandou o senhor 

Presiõente encerrar o presente depoimento, que, depois de li-

do e achado conforme, vae assignado pela testemunha, membros 

. da Commiesão, aoousado e representante do Syndioato. Do que, 

para constar, eu, Manoel Augusto Vaz Junior, eoretario da 

Commissão, servindo de escr· ão, daotylographei este em qua-
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I 

da Portaria de fls. 2, que l~e foi lida, respondeu, na pre-

' sen do accusado e do representante do Syndicato: que a tes-

temunha exercia o cargo de ub-~efe da ecção de Reclamações 

do Trafego atd se unda-feira ~roxi passado, quando então 

foi nomeada Inspector Especial da mesma epartição; que dias 

de ois do dia 10 de Mar o do corrente anno, foi a testemunha 

convidada a comparecer ao gabinete do senhor Oscar erneck, 

Chefe da Secção de Reclamaçõe ; que ali chegando, viu um se

nhor sent do e os Inspectorea Horacio Soares e Manoel ~oaquim 

da Rocha, estando presente tambem o senhor Oscar erneck; qu 

o senhor erneck apresentou o cidadão que estava sentado á 

testemunha como sendo o senhor Antonio ~ompans, o qual, na 

presença da testemunha e das outras pessOas já referidas, 

contou que fOra passageiro, juntamente oom sua senhora, do 

trem 2 do dia 10 de arço do corrente nno, procedente de Vi

ctoria com destino a Barão de Mauá; que em Victori , o senhor 

ompane despachou u'a mala de bagagem; que chegando qui ao 

Rio, retirou a referida mala sem que nella notasse qualquer 

alteração; que no Hotel, ao abrir a mal , notou a falta de um 

vidro de loção Royal riar e da quantia de setenta e cinoo 

mil rdis em dinheiro; que vendo-se furtado, o senhor Compana 

vinha ao Escriptorio saber qual o noma do bagageiro que ser-

vira no trem 2 do predito dia 10 de Março do fluente anno; 

que informado ter sido esse bagageiro o accus do, disse •que 

iria pedir providenci~ á Policia do 12a istricto; que pedi

das as providencias á Policia, foi apprehendida uma valise 
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valise do imputado, no interior da qual foi encontrado um 

mólho de chaves; que trane ortadoe o aocueado, o senhor Com- ~.~0 
pane e o investigador ao Hotel em que estava hospedado Com~ 

pane, foram experimentadas as chaves do mólho na mala da qual 

foram subtrahidoa os setenta e cinco mil réis e o vidro de 

loção Royal riar e uma dessas chaves abriu mala referida; 

que o accusado ante o que se pasaavEVconfeeaou, lastimando-se, 
( 

julgando-se mesmo um desgraçado, que fOra elle o autor do 
I 

furto dos prenomeados objectoà; que essa confissão tambem 

' foi feita pelo accusado na PoliciaJ que ante as lamentações 

do accusado, o senhor Campana delle se compadeceu, não que-

rendo apresentar uma queixa, d~aistindo mes~ de qualquer 

queixa; que nessa occasião o senhor Campana passou ao senhor 

erneck o mÓlho de chaves encontrado na valise do accusado, ,. 
digo, que no mesmo dia em que a testemunha esteve no gabinete 

do senhor erneck e ouviu do senhor Campana o que já declarou, 

foi pelo senhor erneok lhe entregue o mólho de chaves encon-

trado na valise do accueado e das quaes uma servia na mala do 

senhor Campana, de onde foram subtrahidoe os setenta e ainoo 

mil réis e o vidro de loção Royal Briar, cujo mÓlho de chaves, 

num total de seis chaves em uma argola apropriad , é entregue 

pela testemunha ' Commiesão de Inquerito Administrativo; que 

a testemunha se lembra haver falado ao senhor Compane que 

elle fazia mal em desistir do proseguimento da queixa e da 

investigação complementar sobre o occorrido, porque ella, tes

temunha, como Sub-Chefe da Secção de Reclamações, podia asse-

verar que innumeros eram os casos em que os passageiros eram 

furtados em suas malas, conforme queixas eeoriptae existentes 

na Secção de Reclamações; que a testemunha ainda fez ver ao 

senhor ompana que em beneficio do bom nome da maioria doa 

empregados da Companhi ,elle, Campana, deveria ser o primeiro 

interessado em proseguir na investiga ão completa do caso, 

uma vez que já estivera na Policia, para onde f~ ra levado o 

aoousado, e ainda porque já confessada a falta pelo accueado, 
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~ 
pordm, • mesmo com essas ponderações o senhor Compans se des- ~ 
interessava completamente do caso, respondendo que a ompa- ~· ~1 
nhia agisse como quizesee. ada a palavra ao Vice-Presidente, 

á sua pergunta se a testemunha podia informar se em outros 

casos de reclamações e furtos era o bagageiro do trem o ao

ousado, respondeu a testemunha que por ter desempenhado e 

funcções de Sub-Chefe da eoção de~e~lamaçõea durante muitos 
( 

nnos, muitos são os casos em que as partes reclamam faltas 
\ 

justamente em malas retiradad perfeitas, isto é, fechadas, 

, - Ó I porem, nao p de, no momento, dizer se algumas deas a reolama-

õee se ref riam a trena dos quaea o bagageiro fosse o acou

eado, no entanto, isto é de facil verificação nos documentos 

existentes na Secção de Reclamações. Dada a palavra ao eare

tario, á sua pergunta sobre se a testemunha sabe ter o senhor 

Compane posteriormente dirigido uma carta á Companhia confir

mando o occorrido e a sua deeistencia em qualquer ao ão contra 

o aocusado, respondeu que sim, e, sendo-lhe mostrada carta 

que acompanhou a Portaria de fls., reconheceu ser aquella que 

o senhor ntonio Campana escreveu sobre o caso. Dada a pal -

vra ao accusado, por este foi dito que a passava ao represen-

tante do Syndicato. Dada a palavra o representante do Syndi-
.. 

cato, por este foi dito que contestava as informa oes presta-

das á testemunha pelo senhor ntonio Compane, por não serem 

verdadeiras. Pela testemunha foi dito que pedia ficasse cor

rigida a palavra "vinha" constante da 29a. linha da primeira 

parte do seu depoimento para "viera" , de vez que na occaei .... o 

em que a testemunha assistiu a narrativa do senhor Antonio 

Compans, já elle antes estivera no Escriptorio com o fito de 

saber qual o nome do bagageiro do trem 2 do di 10 de M r o 

do corrente anno. ada mais havendo nem sendo dito, mandou o 

senhor Pr&sidente encerrar o presente depoimento, que depois 
• 

de lido e achado conforme, vae ssignado pela testemunha, mem

bros da ommissão, aoousado e representante do yndicato. Do 

que, para constar, eu, Manoel Augusto Vaz Junior, Secretario 
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Secretario da 

este em quatro 

ommissão, 

/ 

escrivão, dactylographei 

que subscrevo,~ 

/ TERCEIRA TESTEMUNHA DE ACCUSAÇÃO 

Em seguida, compareceu MANOEL JOA UIM DA ROCHà, brasilei

ro, com quarenta e oito annoe de idade, casado, residente á 

rua Itacurusaá numero 107, casa 11, na Tijuca, nesta Capital, 
,. 

ferroviario, com dezenove annos de idade, digo, de servi o na 

Companhia Leopoldina, sabendo ler e escrever, aos costumes 

disse nada, e, sob o compromisso de só dizer a verdade do que 

souber e lhe fOr perguntado a respeito doe factos constantes 

da Portaria de fls. 2, que lhe foi lida, respondeu, na presen

ça do accusado e do representante do Syn ioato: que a testemu

nha exerce o cargo de Inspector Especial do Trafego e nessa~ 

funcçõee tem muitas vezes que investigar sobre faltas de mer

cadorias constatadas em despachos; que em um dia do mez de 

M rço do corrente anno, cuja data não póde precisar, foi a 

testemunha chamada pelo senhor Werneck, Chefe da Secção de 

Recrlamações, a. vir até ao seu gabinete, assim como o senhor 

Nelson Bello; que estavam no gabinete do senhor erneck o Ins-

peotor do Trafego do 10 Diatrioto, Roracio Soares, o senhor 

Antonio Campana e o senhor erneok; que o senhor erneck pe-

diu ao senhor Compans que repetisse o que anteriormente lhe 

narrar ; que o senhor Compana, em presença da testemunha, do 

senhor erneck e dos senhores Horacio Soares e Nelson*Bello, 

contou que fOra,juntamente com sua aenhora,passageiro do trem 

2 do dia 10 de Março do oorTente anno, de Viotoria até arão 
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Barão de Mauá, havendo despachado na estação de procedenci 

u •a mala a ser transportada pelo oarro de bagagem do refer1do /,h.~J 
trem 2; que aqui chegando, retirou sua mala sem nada consta- f' 

, 
tar, porem, em chegando ao Hotel e abrindo a mala, notou a 

falta de um vidro de loção Royal B~iar e da quantia de se

tenta e cinco mil réis em dinheiro; que Compana sciente de 

que o bagageiro do trem 2 do dia)-0, de Março do corrente an-

' no chamava-se Oswaldo Bravo, esteve na Policia crentral, onde 
\ 

foi apresentar queixa, e d lá mand ram-n ' o ao 12a Diatricto 

Policial, por ser este da
1 
jurisdicção em que está situada a 

estação Barão de Mauá; que fornecido um investigador, o se

nhor Compane, tendo tido a .informaçãol'l'de que o aoousado fOra. 

fazer o trem 3 como bag geiro e que regressaria por Nicthe- 1 

roy no dia seguinte, foi até á ponte das Barcas, onde perma-
,. 

neceu com o investigador até ás 20 horas e tanto, mais ou me-

nos; que não logrando encontrar o accue do, voltou no outro 

dia á estação de Barão de Mauá e como o aocusa.do estivesse 

de folga, foi encontrado, apprehendendo em seu poder o in

vestigador uma valise, dentro da qual estava um mÓlho de 

chaves; que de posse desse mÓlho de ahavea, o investigador 

oom o senhor Compane e o acoue·a.do foram ao Hotel Vere. Cruz, 

onde, experimentadas as ahavea do mólho já referido na mala 

da qual foram subtrahidoa os setenta e cinco mil réis e o 

vidro de loção Royal Briar, duas dellae abriam e fechavam 

perfeitamente a mencionada mala; que após essa verificação, 

o aooueado foi levado até ao 12a Distrioto Policial, onde 

confeeeou que de facto era o autor do furto; que o senhor 

Compana, compadecido da situação do aoousado, que lhe pedia 

não fazer carga contra elle em accusações, por~ue seria exo-

nerado, retirou a queixa apresentada no 12a Distrioto Poli-

oial; que posteriormente ao narrado pelo senhor Compana, a. 

test.emunha, no exeraiaio do seu cargo, foi até á séde ê:1a 12a-

Delegacia, onde ia, por ordem superior, acompanhar o procee-

so que ali deveria ter sido instaurado; que ali na Delegacia 
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Delegacia o escrivão chefe da mesma informou a.o respectivo e .. ti legado de que na verdade o senhor Antonio Compans esteve ali, flt, ~ 
onde apresentou queixa verbal do furto que eoffrera e que as 1J 
primeiras diligencias tinham sido exe~utadae, dando como re

sultado a confissão do acausado; que porém, em virtude de ha

ver Compans desistido do proseguimento do inquerito, não foi 

a queixa reg istrada, pois que o aoouàado confessando ser o 
( 

autor do furto, prometteu restituir os objectoa subtrahidoa 
I 

ao senhor Compana; que ouvido isto, o Delegado chamou a atten-
1 

ção do escrivão chefe, dizendo-lhe que se tratava de um crime 

de acção publica e que o inquerito policial deveria ter prose 

guimento; que posteriormente a essa diligencia feita pela tes

temunha, foi ella a Victoria afim de se entender, ordem supe

rior, com o senhor Antonio Compana, havendo esta então diri-,. 
g ido uma carta, porém, ao invés de endereçal-a ao Chefe do 

Trafego ou á Administração da Companhia, dirigiu-a á propria 

testemunha, aliás, truncando o seu nome, pois em vez de escre-

ver Manoel Joaquim da Rocha escreveu Joaquim Manoel Rocha;que 

apezar da relutanaia do senhor Antonio Compana em não querer 

proceder contra o acousado, uma vez que já desistira da quei

xa apresentada á Policia, elle, na carta que dirigiu á teste

munha e que no momento é mostrada e reconhecida pela teetemu-

nha como sendo a que lhe foi entregue nas proximidades da 

tida do trem em que regreaaou, narrou o facto confirmando 

declarações anteriores e insistindo na ·sua abstinencia em 

quer procedimento contra o acousado; que pela razão de 

ludida carta entregue á testemunha pouco a.ntes da partida do 

trem, não foi o nome da testemunha devidamente corrigido, mas 

assevera a testemunha que a predita carta é justamente a que 

lhe forneceu o senhor Antonio Compane, cuja firma eatá reco

nhecida pelo notario de Victori e a deste pelo Tabellião Her-

mea 1 desta Capital; que em um doa entendimentos da testemunha 

~om o senhor Antonio Compane no otel Vera Cruz, o mesmo, em-

bora reluta~se em apresentar sua queixa por escripto, narrando 
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narrando os factos aomo descrevera 

vida em entregar o mÓlho de ahavea 

lise do a.ccusado e das quaes duas 

~ 
verbalmente, não teve du- ~ 
que rera encontrado na va1l( ( 

abriam e fechavam perfeita-

mente sua mala; que eaffe mÓlho de chaves a testemunha o en-

tregou ao senhor erneak, que por eua vez t~bem o entregou 

ao senhor Nelson Bell.o, então ajudante da Sec-ção de Realama

çõee; que a testemunha não teve,; OI'portunidade de contar as 
( 

ahavee constantes do mÓlho já referido, mas, reconheae este 
I 

como sendo o que recebeu 'do senhor Compans e que agora Lne é 
I 

apresentado. Dada a palavra ao accueado, por este foi dito 

que a passava ao representante do Syndicato. Dada a palavra 

ao representante do Syndi'cato, por este foi perguntado á tes-

temunha se teve opportunidade de ver, depois de decorridos 

os factos, o senhor Compans em companhia do accusado, ao que ,. 
a testemunha respondeu negativamente; que no resto contest 

as informa.ções que o senhor Antonio Compane prestou ao senhor 

Rocha, por não serem verdadeiras, e pede seja reparada a 

omi.eaão do que disB"e a testemunha quando foi á Policia do 

120 Districto, pois que a predita testemunha dealarou que, 

quando ali foi,levava requerimento preparado para pedir cer

tid.ão da confissão do accusado ; o que ouvido, foi pelo Preei ... 

dente pedido á testemunha que se pronunciasse sobre este ul

timo ponto, ao que respondeu a testemunha que nas suas fun

·cçõee de I nspector Especial t em poderes bastantes para em 

casos como o presente requerer o que f~r de interesse da 

Companhia e acompa.nhar os inqueri toa, porém, uma vez infor

mado, como já disse, de que a queixa do senhor Antonio Com

pane f~ra verbal e de que della desistira, não havia razão 

para. apresentar a petição por e i firmada, pedindo a certidão 

em questão; ainda pelo representante do Syndicato foi pedido 

que lhe fosse permittido rubricar a carta que o senhor Anto-
11 

nio Compans dirigiu ao senhor Roc.ha, o que foi deferido. rada 

mais havendo nem sendo dito, mandou o senhor Presidente fos-

se encerrado o presente depoimento, que, depois de lido e 

~ 
' 
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Commissão, accusado e representante do ayndic to. Do ue, era~-~( 
constar, eu, Manoel ugusto Vaz .Tunior, Secretario da Commis-

são, servindo de es~rivão, dactylogra:phei 

,UARTA TESTEMUNHA DE ACCUSAÇ.ltO 

Em seguida, compareceu ''HORACIO SOARES, brasileiro, com 

quarenta e quatro a.nnos de idade, c sado, residente á rua 

Uranoe numero 551, em Bom Suceago, ferroviario, com vinte e 

oito annoa de serviço na Companhia Leopoldina, sabendo ler e 

escrever, aos costwmes disse nada, e, sob o compromisso de 

aó dizer a verdade do que souber e lhe f~r perguntado a ree-

peito dos factos constantes da Portaria de fls. 2, que lhe 

foi lida, respondeu, na presença do acousado e do representan

te do Syndioato: que a testemunha exerce as funoções de Ins

pector do Trafego do lQ Districto, com séde em Barão de Ma.uá, 

e que o accueado de ha algum tempo vem exercendo as funcçõee 

de bagageiro; que em dias do mez de Março do corrente anno, 

foi a testemunha procurada pelo senhor Antonio Campana, fun

~cionario da Cooperativa da Estrada de Ferro Viotoria a Mi-

nas, o qual lhe disse ter sido passageiro, com sua senhora, 

do trem 2 do dia lO de Março do corrente anno, embarcando em 

Victoria com destino a Barão de Mauá; que na estação de pro-

oedencia despachou u ' a mala, que deveria vir no carro óe ba-

gagem do referido trem; que aqui chegando, retirou alludida 

mala sem nada notar de anormal, estando fechada a chave; que 
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~!r. que no Hotel, ao abrir a mala, notou pela falta de um vidro ;J L(/ 
de loção Roya.l Briar e da quantia de setenta e cinco mil réis, (/· 

dinheiro este pertencente a sua ae.nhora, que o havia collooado 

numa bolsa e esta dentro da mal ; que nessa ocoasião, em vir

tude da designação feita pelo senhor ' ntonio Campana, ficou

se sabendo que o bagageiro do trem 2 do dia 10 de Março do 

corrente anno fOra o aocusad9; qúe'diante do relatado pelo se

nhor Compans, a testemunha convidou-o a vir até á presença do 
I . ~ 

Chefe da Seo ão de Realamaçoes, no que foi attendido; que na 

' mesma occasião, o senhor Compane affirmara ter pedido a in-

tervenç.ão do 12Q Dia tricto Policial, ao qual apresentou recla

mação por esoripto, aocres 'centando que por varias vezes tinha 

sido victima de furtos praticados anteriormente, sem designa

ção de datas; que em face 'da informa ·ão do senhor Compa.ns, de 
" 

que apresentara queixa á Policia, ficou a Companhia aguardan-

do o resultado das diligenci&e; que na noite desse mesmo dia 

em que o senhor Campana apresentou a sua queixa á testemunha, 

por volta das dezoito horas, mais ou menos, o mesmo senhor 

esteve em Barão de Mauá em companhia do investigador Silva 

á procura do acousad o, e como a esoa.la de serviço do ao cus ado 

terminava em Nictheroy, no alludido dia, a testemunha, sendo 

solicitada, determinou a ida do seu ajudante Antonio Mello 

até á estação das Barcas, afim de que apontasse o accusado ao 

investigador· e ao senhor Campana; que o a.ccusado não desem

barcou até cerca de 10 horas da noite, pelo que no dia seguin

te voltaram Campana e o investigador a Barão de Mauá, onde o 

ajudante Mello apresentou o aocusado aos referidos senhores; 

que o investigador a.pprehendeu uma valise em poder do nacausa-

do e quando proced iam uma revista na mesma, a testemunha es-

teve presente; que a revista na valise foi procedida na sala 

contigua ' Agencia da estação e dentro della estavam objeotos 
• 

de uso e um mÓlho de chaves, que foi apprehendido pelo invee· 

tigador Silva; que a testemunha reconhece o mÓlho de chaves 

que no momento lhe é apresentado como sendo o encontrado den· 
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dentro da valise do aooueado; que em seguida o investigador, 

em companhia do acusado e do senhor Campana, foi até ao Ho-

tel em que este estava hospedado, afim de verificar se lguma 

ae chaves se daptavam á mala d qual foram aubtrahidos o 

vidro de loção Royal Briar e a quantia de setenta e cinco mil 

r~ie em dinheiro; que na noite desse dia, o senhor Campana, 

da Delegacia do 12a Diatrioto olicial, conforme tinha oomb1-
., I 

( 

nado com a testemunha, informou, pelo telephone, que nada ti-

nha sido apurado contra o adqusado, sendo por isto o accusado 

escalado para o trem 3 dd dia seguinte; que decorridos dois 

ou tres dias dessa primeira communicação, o senhor Campana 

voltou a procurar a testemunha no seu escriptorio para agra-

decer-lhe as providencias tomadas e os resultados obtidos, 

que eram justamente a confissão o accusado e o compromisso 

dest e indemnizar o prejutzo delle, Compans; ue ainda desta ~ 
vez a testemunha trouxe o senhor Compans • presença do senhor ~ 

erneck, Chefe da Sec~ão de Reclama·Õea; que o senhor Campana~ 
:-J' 

então teve o portunidade de dizer ao senhor ern ck, na pre-

sença da testemunha e da doe senhores Manoel Joaquim da Ro-

cha e elson ello Pimentel Barbas~, que estava compade~ido 

do acousado e não queri proseguir na sua queixa, declaran o 

que havia retirado esta da Delegacia do 12a Districto; que 

depois deste dia, em uma quarta-feira, na occasião da partida 

do trem nocturno para Victoria, o senhor Campana esteve com a 

testemunha, a quem narrou, circumstanciadamente, o occorrido 

com o accusado, dizendo-lhe que na experiencia feita pelo in

vestigador com as chaves do mólho encontrado na valise do ao-

ousado, duas dessas c·haves abriam e fechavam normalmente a 

mala delle, Campana, da qual foram furtados os setenta e cin

co mil r~ie e o vidro e loção Royal Briar, acórescentando 

tambem que o aoouaado confess ra o furto praticado por elle, 

isto na elegacia do 12a Diatricto Policial, porém, pediu a 

elle, Campana, misericordi , ajoelk&ndo -ae mes~ quando fazia 

tal eupplica, e que assim elle, Campana, se compadecera do 
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. 
do accusado, desistindo da queixa que apresentara á Policia 

e mesmo a que fizera a egta Estrada; 

que muitos são os casos em identicas 

que a tes temunha sabe~ a.Lf1 
condições de reclamaçoes1' 

d? publico quanto á falta de objectos encontrada em s uas ma

las , a pezar de s tas fechadas, sendo que com maior intensidade 

nas linhas luminense e Espiritosantenaa, s endo que o aocus a

do mesmo já respondeu a syndicancia' ~dministrativas em oa-

' aos anteriores e semelhantes ao de que trata o presente in-
\ 

querito. Dada a palavra ao a~crueado, por eete foi dito que 

' a passava ao re resentante do Syndicato. Dada a palavra ao 

representante do Syndicato, por e s te foi dito que contesta 

as declarações da testemunha,• em parte, por não sarem ver-

dadeirae. Pela testemunha foi dito que confirma o seu depoi

mente integraLmente, por ser -a expressão da verdade. ada 
,. 

maia havendo nem sendo dito, mandou o senhor Presidente en-

cerrar o presente depoimento, que, depois de lido e achado 

c-onforme, vae assignado pela testemunha, membros da Commie

são, acousado e representante do yndicato. Do que, para 

constar. eu, Manoel uguato Vaz Junior, Secretario da Com-

missão, servindo de dactylogra.phei este em quatro 

vias de teor, 

TERMO DE ENCERRAMENTO PROVI ORIO 

Em seguida, em virtude do adiantado da hora, o senhor 

Presidente, ouvidos os demais membros da Commissão, det r

minou fosse encerrado provisoriamente o presente inquerito, 

que terá o seu proseguimento amanhã, dia 18 do crorrente mez 
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mez de Agosto do anno de 1936, ás 10 horas a.m., s~ientea o 

accuaado e o representante do Syndioato. Do 

eu, Manoel Augusto Vaz Junior, Secretario da 

que, para aonstarLJ?· ~() 
Commiaeão, ser-

vindo de es.orivão, d!actylographei este termo em quatro vias de 

egual teor, que subscrevo e 

Commissão ,, accusado e repre 

tando que o proseguimento 

,. ' 

ASSENTADA. 

com os demais m.embroa da 

do Syndicato, accresaen-

no mesmo local, 

Aos 18 dias do mez de Agosto do a.nno de 1936, ás 10 horas 

a.m., na sala da Commissão de Inquerito, presentes os seus 

respectivos membros, o accusado ·e o representante do Syndica-

to, ac~udiu ao pregão a testemunha Antonio Demetrio Maillet, 

que em seguida presta o seu depoimento. Do que, para constar, 

eu, Manoel Augusto Ve.z Junior, Secretar i o da Commiseão, ser-

vindo de escrivão, termo em quatro vias 

de egual teor, que demais membros 

da Commiesão,.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~==~~~-----

QUINTA TESTEMUNHA DE ACOUSAÇÃO 

Em seguida, compareceu ANTONIO DEMETRIO MAILLET, brasilei~ 

ro, com sessenta e quatro annos de idade, casado, residente á 

rua Luiz Guimarães numero 66, nesta Capital, ferroviario , com 

vinte e nove annos de serviço na Companhia Leopoldina, sabendo 

ler e esorever, aos costumes disse nada, e, sob o compromisso 
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~ 
aompromiaso de e& dizer a verdade do que souber e lhe fOr per- ~ 
guntado a respeito dos factos constantes da Portaria de fls. ~·)~ 
2, que lhe foi lida, respondeu, na presença do accueado e do 

representante do Syndicato: que a testemunha exerce as fun-

c Õea de Inspector Especial do Trafego já de ha muito tempo; 

que dias depois do dia 10 de Março do corrente anno, a teste-

munha, em virtude de haver Antonio.,... Compans dito que presen-
. ' 

tara queixa ao 120 Diatricto Policial, a testemunha, de or-
\ 

dem superior, foi até áquelta Delegacia para saber do anda-

I ' mento do processo; que ali foi informada, alias com alguma 

difficuldade, de vez que as autoridadea do Districto não ali-

mentam sympathia com a Leopoldina,. por causa de passes e ou-

tras couaa~, de que na verdade Compans apresentara queixa 

verbal e que de facto o accuaado Oswaldo Bravo confessara 
,. 

ali na Delegacia ser o autor da subtracção do vidro de loção 

Roya.l riar e da quantia de setenta e cinco mil r~ie em di

nheiro, os quaes se achavam dentro da mala despachada pelo 

senhor Compans na viagem que fez no trem 2 do dia 10 de Mar-

o do corrente anno, de Victoria para Barão de Mauá, porém, 

que essa queixa, em virtude de ainda estar em diligencias, 

não fera registrada; que maia tarde, quando examinada a ne-

ceasidade do procedimento do inquerito administrativo, a tes

temunha voltou á Delegacia do 120 Districto Policial para 

tratar do caso e mes~ verificar a possibilidade dos funccio-

narios daquella Delegacia virem depor no inquerito que fosse 

instaurado; que recebeu como resposta a negativa doe serven-

tuarios da alludida Delegacia, que se escusavam em vir depor 

no inquerito administrativo, porque a queixa de ntonio Com

pane não tinha ficado registrada nem tãopouco :ficaram regia-

tradae as providencias tomadas por aquella Delegacia, e, as-

sim, se viessem depor no inquerito administrativo, ficariam 
• mal perante o Conselho Nacional do Trabalho, que , sem duvida, 

pediria o documento em que aquellee serventuarios se firmaram 

para depor; que quando a testemunha esteve pela primeira vez 
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vez na Delegacia do 12Q Dietricto e que 

serventuarios daquella Delegacia de que 

reoera ~ueixa ali contra o furto de que 

foi informada pelos 

Antonio Compans offe- ftr fd. 
fOra victitna, t ambem {~ 

os mesmos serventuarios affirmaram á testemunha que o queixo 4 

so Compans desistira da ctueixa., em virtude de haver o aoousa-

do Oswaldo Bravo promettido restituir ao queixoso os objectos 

furtados, facto este que os serventuarioe da Delegacia ainda 
.,/ 

repetiram quando a testemunha :péla segunda vez ali fOra. Dada. 

a palavra ao accusado, por ~ate foi dito que a passava ao 
• 

representante do Syndietato. 1 a.da a pa.lavra a.o representante 

do Syndicato, este perguntou ao a ccusa.do o que dizia sobre o 

de cimento da testemunha, isto é. se era verdadeiro ou falso 

o depoimento da testemunha, respondendo o aocusado que o de

poimento da testemunha é falso. Pela testemunha foi confir- I 

mado o seu depoimento, porqae é absolutamente a expressão da 

verdade. Nada mais havendo nem sendo dito, mandou o senhor 

Presidente encerrar o presente de cimento, que, depois de li

do e achado conforme, vae assignado pela testemunha, membros 

da Commissão, aocusado e representante do Syndietato. Do que, 

para constar, eu, Manoel Augusto Vaz Junior, ecretario da I 
Commiseão, servindo de escrivão, dactylographei este em qua-

• 
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~ Jf TERMO DE ENCERRAMENTO 

Na mesma data retro, tendo sido ouvida a ultima testemu- 0~ . 52 
nha de accuea ão arrolada na ortaria de fls. 2, o senhor vf1 

Presidente perguntou ao accus do e seu representante se ha-

via defesa a apresentar, havendo o primeiro respondido que 

a defesa que tinha de fazer já a apresentou e o segundo pro

testava pela apresentação de defesa dentro do prazo legal . 
~ 

Pelo que foi aseignado o prazo ~e cinco dias, que fica desde 

logo correndo, para apresentação da defesa. Pelo Pr sidente 
• 

foi ainda dito que se houver protesto por prova testemunhal, 

sejam obedecidos· o e requis i toe do ultimo i tem do artigo 8a 

das Instrucçõee do Conselho aoional do Trabalho. ada mais 

havendo, deu-se por encerrado o presente termo, que, depois 

de l i do e achado conforme, vae aseignado pelos membros da 

Commisaão, aocueado e repre entante do yndicato. o que, 

para constar, eu, Manoel uguato Vaz J unior, Secretario da 

actylographei este termD em 

• 
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~ 
CONCLUS.XO ~ 

Na mesma data retro, fa o eetes autos conclusos ao senhor~)~ 
Presidente da Commissão. Do que, p ra constar, eu, anoel 

Augusto Vaz Junior, ecretario da Commissão, servindo de es-

crivão, dactylographei este termo de egual teor, 

' Junte-se aos autos o mÓlho com seis ~haves que 
I 

a segunda testemunha, Beleon'Bello Pimentel arboea, entre-

gou á Commissão na ocoasião
1 

do seu depoimento, como sendo 

justamente o mÓlho f o i apprehendido pelo inves-

tigador na valise 

Rio de Agosto de 1936. 

DATA 

Ba raeema data acima, foram-me entregues estes autos. Do 

que, para constar, eu, anoel ugusto Vaz Junior, Secretario 

da Commissão, servindo de escrivão, dactylographei este termo 

em quatro subscrevo, 

JUNTAD 

m seguida, junto a estes utos o mólho de chaves a que 

se refere o despacho àupra, e adianta s e #&. o ue, para 

constar, eu, anoel Augusto V z Junior, eoretario da Commis

e ~ o, servindo de escrivão, dactylographei este termo em 

quatro vias de egual teo~r, que subscrevo,~ ~ 
W..._~P 7--'4 _ ~. I 

~7 (/ 

• 
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( 

,. 
' 
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( 

CERTIDÃO 

' os 20 diaa do mez de Afasto do anno de 1936, certifico 

e dou fé que, dentro do prazo legal, foi apresentada defesa 

escripta pelo accuaado Oswaldo Bravo, por intermedio do re-

' presentante do , yndicato, em tres fls., que adiante se v~. 

Do que, para constar, eu, Manoel Augusto Vaz .runior, Secre

tario da Commissão, servind9. de escrivão. dactylographei 

de egual teor, que subscrevo, 

~I I 



N s-2- Secretaria, 20 de ....... Agosto 

E:xmo . snr. Presidente e Demais Membros 
... 

da commiseao de Inquerito Administrativo 

de The Leopoldina Ra ilway company L1mit,ed.' 
I 

- Nesta-

• 

' PELO CC USADO OS At..J)O BRAVO 

.... de 193 6 

De accordo com o artigo oitavo das Instruo-
... 

~oes para Inqueritos Administrativos de que trata o artigo cinco-

ente. e treis dos decretos nwneros vinte mil quatrocentos e sesaen-

ta e cinco de primeiro de Outubro de mil novecentos e trinta e um 

e vinte e um mil e oitenta e um de vinte e quatro de Fevereiro de 

mil novecentos e trinta e dois, o qual diz: 

ouvida a ultima testemunha de ac

cusa~ão, o presidente da commissão 
, 

de Inquerito perguntara ao acousa-

do, ou aos seus representantes, si 

ba defeza a apresentar"·•• 

venho perante essa provecta commiesão de rnqueritoa Administrativos 
, 

expor por esta ou na melhor forma do direito, o seguinte: 

Preliminarmente 

Não era licito, que, ao iniciar as presentes 

razÕes de um associado deste syndicato que passou a ser constituin

te do representante infra as~ignado, deiXar àe consignar nestas mes

mas razões, sinceras homenagens aos componentes da commisaão que 

(segue) 



{Fls.2) 

~/,t? 
presidiu o presente Inquerito, não sÓ pela sua conducta impeccavel ~~~ 

85 
desde o inicio até ao final, como pela eleva<;ão d: eapirito e dig- !}!)~ 
nidade, facilitando a articulação da defeza. Provere a Deus , que o 4r 
syndicato sempre tivesse a satisfação de inserir palavras que taes, 

nas preliminares das defezas por si apresentadas. 

Julgamos ser, sobremodo, louvavel, justo, • , , " 
alem de imprescindivel, ja para ~Companhia, ja para a totalidade 

doe seus empregados, que servem tres vastas zonas de Estados, com 

treis mil e oitenta e sete kilometros de estensão de linha, a devi-
.. 

da apuraQao de faltas graves, mormente de furto ou roubo, pelo facto 

de muito ref lectir na honorabilid?de, assim do empregado honrado e 

" ... probo , como na da propria AdministraQao da companhia. 

ne meritis 

O presente Inquerito foi organiza do pa

ra apurar a rectibilidade do proceder do meu constituinte, objecti

vo que, cremos , ter sido alcanqado euperabundantemente, como o de

monstram os autos , visto nada ter sido apul:'ado que justificasse uma 

acQão penal . 

Moa, senhores, a palavra de s illustres 
... 

testemunhas, pessoas de reputabilidade reconhecida, nos merece a-
.n ~ • preço , pelas pessoas em si. Ja nao tanto assim, pura o acto em que 

appareceram. 

Fresamos tambem, por outro lado, as affir-

motivas do nosso constituinte. 

E entre umas e outras , deixemos, serenamen-

te que o gregio conselho Nacional do Trabalho, diante de cuj~ saber, 

nos curvamos, reverentemente, profira, sereno, o vereàictum da 

JUSTIÇA 1 

(sesue) 



(Fl s. 3 ) 

~ 
Lavrada as presentes razÕes em quatro cÓpias J;b 

de igual têor para o fim especial de serem enviadas ao snr . Di- ~~ 
rector Gerente da Empreza , ao snr . Cbefe do Departamento da juris- ~ 
dicção -

, 
Trafego , - a pasta do interessado , no syndicato , e , outra, 

ao proprio accusado. 

( 

Rio de Jarlei~o, 20 de Agosto de 1936 

Representant~ do syndicato dos F. L. R. 

, 
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,. 

I 

CONCLUSÃO 

Na mesma data retro, faço este~ autos conclus-os ao ~e

nhor Presidente da crommissão. Do que, para constar, eu, 

Manoel &ugusto Vaz ~unior, Secretario da Commis&ão, servindo 

de escrivão, daetylographei este termo em q_uat~ viaS' de ~gual. 

teor, que subee>revo,~?~ '; LdJt · 
. ( ;;' 

,/ 
( 

~unte-se os autos- o rela.torio da C'ommiereão de 

de Agosto de 1936. 

DA. TA 

Na mesma data acima, foram-me entregues estes autos. Do 

que, para constar, eu, Manoel Augusto Vaz ~unior, Secretario 

da. Commieeão, s.arvindo de escrivão, dactylographei este termo 

em egual eubs.cr·evo, ú/~ 

roNTADA 

Em s·eguida, junto a estes autos o relatorio da Commissão 

de Inquerito Administrativo, que adiante ee vt. Do que,para 

constar, eu, Manoel Augus-to Vaz ~unior, Secretario da Commis

são, servindo de escrivão, dactylographei este termo em qua-

tro vias: de egual teor, subscrevo, ~d~j) ~<""-74 
· ( / 

~~~~~~~~~~~~~L · 
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COWISSI.O DE INQYERITO ADlliNISTRATIVO 

-I.A.l08- Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 1936. 

Illmo.Sr.Director Gerente 

Presente 

BAG GEIRO OSWALDO BRAVO - IWQUERITO ADMINISTR TIVO 

RELATOR O 

• 
Bm ~primanto á Portaria de flw. 2, de v.s., a Commds-

' são infra a~signaãa, depois de watisfeitas as primeiras forma-

lidadefJ' traçadas pelaS' Instruações do Conselho Naoional do 

Trabalho, ouviu o aoeusado Oswaldo Bravo e as tewtemunhas ar-

roladas-. 

O imputado se fe~ aoom~anhar do Sr. Arthur dos Santos 

crarvalho, que allegou sua qualidade de r preaent nte do Syndi

oato dos Ferroviarios da Leopoldina Railway, apresentando a 

procuração de fls. 26. Quando interrogado sobre os faotos 

oonstantes da Portaria, reausou-~ em fa~er declarações, pe

dindo foaBe junto aos autos o que já escrevera. Sem duvida, 

o oousado aws-im procedeu porque pesadas por demai aw refe

renoias que despendeu no seu documento adredemente preparado, 

e porque impossibilitado de provar quer no todo quer em parte 

aquellas falsas ffirmativas. 

Por amor á ordem, oonvem a. analyse das allegaçõew do 

indigitado. 

Começa por inquinar o inquerito porque a oitação feita 

a Oswaldo Gonçalvefr' Bravo, quando agora só attenda por Oswal

do Bravo. Si o proprio aoousado não houvesse destruido, logo 

am seguida, sua pueril allagação, pois que affirmou ter du

rante algum tempo uaado "indevidamente" o appellião Gonçalves, 

o seu aomp reoimento suppriria a irregularidade, se ella de 
• 

fao,to existis-ae. O ponto artioulado, em vez- de benefioio em 

favor do imputado, s6 lhe traz o inverso, porque se soiente-
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menta e em proveito proprio usava "1llegalmente" o nome Gon

çalves, praticava uma contravenção praviata e punida pelo nos- W02J 
~o Estatuto Penal, de vez que do uso de nome supposto eviden-

aia-se a má f~ do seu agente. 

Esta a parte que o aoousado ahama de preliminar, passan

do depois ao que denomina de marito. 

Aqui, me1hor não ~ sua defesa, vejamol-a, em confronto 

com alguns elementos oolhidos na 1pro 
I 

testemunhal. 

lQ - Contesta formalmente a accuaação, por falsa. Apenas alle-
1 • 

gou a falsidade, que por sua oonvenienoia logrou enoon-
' 

trar, não offereoeu nenhuma prova em contr rio, não illidiu, 

portanto, pelos meios propr1oa, o que f~ra oontra si articu

lado, o que vale dizer estar perfeitamente de pé a aoousação 

oonatante da Portaria de fls. 2; 

2~ - Prooura enoontrar emaraqhado na intimação que lhe foi ex-

pedida, sem provar tal allegação quando ouviu a leitura 

da Portaria que ordenou a instauração do inquerito, da qual, 

na fÔrma das Instruoções do Con~elho Naoional do Trabalho, 

foram transariptos os faotos artioulados oontra o imputadoa 

3g - Confessando que foi o bagageiro do trem na 2 de 10 de 

larço do fluente anno, diz nenhuma anormalidade ter oo

oorrido e que 15 dias depois foi abordado por um inves tigador, 

o ual levou-o á pres ença do Inepector do Trafego, Horacio 

Soares, quando foi aberta uma valise de seu uso e della reti-

radaa quatro chaves de seue moveis, isto na eu presença, na 

do alludido rnapector e n do cidad-o ~ue s e dizi furtado. 

Porém, quando a ~a. testemunha, Nelson Bello Pimentel Barbos , 

fazia o seu depoimento e entregava um málho de seis chaves, 

aliás nenhuma dellaa pro pria par moveis porque pelo feitio 

das mesmas parece fÓra de duvida tratar-se de chaves para ma

las, na da articulou nem quanto á diversid de dos typoa de cha

ves nem qu nto á divergencia da quantidade, que, no seu arti-

culado, era de quatro emquanto o mólho entregue ' Commiaaão 

contém seis chaves. 
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4G - Contesta tivesse sido levado pelo investigador ao hotel 

em que se achava hospedado o Sr. Antonio Compans, vioti-

ma do furto de 75$000 e do vidro de lo ão Royal Eriar, e ali 

tivesse assistido á experienoia. das ohaves,que foram encontra-

das na sua valise, no fu.nocrionamento da mala da viotima, de 

cuja verificação resu~tou a prova de que duas daquellas chavee 

abriam e fecrha.vam norma~ente a al1ud1da ma1a, de onde foram 

"' subtrahidos os objectos acima mertcionados. No entanto,nem em 

um só dos depoimentoa das testemunhas, quando el~ae a isto se 
' 

referiram, procurou afastar ~veracidade dessa affirmativa, e, 

aendo-lhe faaul tada a palavra para repergunta1-aa, oingia-s·e 

simplesmente em passal-a ao seu patrono. Nem mesmo quando de-
• 

punha o Inepector Horaoio Soares, que de modo alare e preciso 

se reportou a ta1 facto, o aocueado procurou convencer do con-

trario, apezar de referir a esta testemunha como sendo de sua 

defesa; 

5a - Confeas:a. afinal qu.e foi levado ao 12.0 Distriato Polia"ial, 

porém, ali esteve como qualquer visitante, não foi ouvido 

por quem quer que fosse e nem proferiu palavra, apezar doa lO 

minutos de sua visita. Chega ás raias d.o absurdo admitt.ir-se 

ser alguem levado por um inve~tigador a uma delegacia e ali 

não ser interrogado e permaneaer em silencio ••• Porém, aqui 

repete-se a histeria muitas vezes ouvida nas Penitenciarias e 

Casas de Detenção, onde todos os que ali estão são innocentes; 

62 - Aqui, o imputado se atira oontraa ag testemunhas indica-

das na Portaria, para ohama1-aa de subaervientew, apezar 

de serem Chefes de Serviço. Parece, com este procedimento, 

ter o indiai&.do infringido a disciplina devida a.oe seus supe

riores hierarahiooe, commattendo, sem ~ualquer duvida, uma fal

ta grave tambem, capitulada no art. 54 do Dao. no ~0.465, de 

1 de Outu.bro de 1931. 
.., 

Todas as testemunhas ouvidas aao pes-

s~aa· acima das a1eivoaas c·riminaçõea do indigitado, emprege,dos 

da Estrada, que, oomo elle, ingressaram em aargoa inferiores, 

e, á custa do trabalho perseverante, do fiel oumpr1~nto dos 
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seus deveres e da honradez, attingiram ás posições em que se 

encontra~, com algumas dezenas de bons serviços. 

Cada uma das testemunhas se reportou aos factos denun

ciados contra o increpado com muita clareza, circumatanciando 

todos os detalhes de que se reve~tiram. Todas se referiram, 

com minucias, ao que ouviram do ~r. tonio Oompans, victima 

do furto dos 75$000 em dinheiro e do vidro de loção Roya~ 
\ • Briar, sendo que as 3a., 4a. e 5a. explicam detalhes occorri-

' dos no inicio das diligencias polioiaes e na Delegaoi do 120 

Distrioto Polic·ial. 

Não vale repisar, os depoimentos das testemunhas são de 

uma clareza solar e se casam perfeitamente aos termos da car-

ta que a victima Antonio crom~ans dirigiu, em 17 de JUnho do ,. 
corrente anno, ao Inspector Manoel Joaquim da Rocha, 3a. tes

temunha. 

Note-sa que, franqueada a palavra ao accueado, nem uma 
, 

ao vez contestou siquer o depoimento das testemunhas, li~tan-

do-ee o seu patrono a offerecer contestação porque não verd -

deiras, no seu entender, as informações colhidas pelas teat -

munhaa, entretanto, imputado e patrono ouviram a leitura da 

carta do Sr. Antonio Compans sem nada articularem. 

Não vale em beneficio do U.putado o acto de piedade do 

lesado Antonio Compans, trata-se, na especie dos autos, de 

uma acção má, que o art. 54 do Dec. no 20.~5 classifica de 

falta grave, consagrando-a, tal qual o Codigo Penal, como um 

deliato de a.oção publica. Aliás, Portaria de fls. 2 aa.li-

enta com proficiencia este ponto, mormente em u empreza de 

serviços publicos, da qual os que doe serviços se valem eape-

ram toda segurança. • 



LEOPOLOINA RAILWAY 

No prazo de cinco dias que foi assignado, o represen

tante do Syndioato apreaentou as allegaçõea finaes de fls. 

54 a 56. Sua defesa, de parte as referencias feitas á crom

mieaão, já acostumada ás .suas- invectivaS' e aos seus elogios, 

quellas- em maior escala e estes em porções homeopathicas, 

maa que não a demovem do eatricto cumprimsnto do dever, bem 

traduzem a sem raz-o das llegaçõee~ eeoriptas pelo seu patro
t 

oinado. pezar das contes-tações ot~erecid a nos depoimentos 
I 

das tes-temunhas, nada proVou ~m contrario, assim como não ad-

' duziu qualquer prova contra a carta de Antonio crompana, cuja 

leitura ouviu e cujo documento tambem leu, appondo nelle a 

sua ss1gnatura • 

.. 
d- Convooando a attenção •para folha de antecedentes do 

imputado (fls.4), a qual foi tambem viasada pelo seu patrono, 

e por onde se constata não ser b~a sua vida pregresaa na 

Companhia, a crommissão passa os presentes autos a v.s. para 

que, se julgada provada a falta grave attribuida ao bagageiro 

Oswaldo Bravo, sejam encaminhados ao cronselho Nacional do 

Trabalho, na conformidade do 

1 de Outubro de 1931, modif 

Fevereiro de 1932. I 7 

o Dec. na 20.465, de 

de na 21.081, de 24 de 
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?!; 
OONCLUSÃO j 

Na meama data retro, f"aço estes· autos aonclusoe ao senhor ~.{i! 

Presidente da crommieaão. Do ~ue, para constar, eu, Manoel ~/ 
Augusto Vaz ~unior, Secretario da Commiseão, e~rvindo de es-

arivão, daotylographei este termo em quatro egual 

( 

Searetario os autos deste in~ 

querito da crompanhia Leopoldina. 

de gosto de 1934. 

D~TA 

Na mesma data aoima, foram-me entregues estes autos. Do 

que, para constar, eu, Manoel Augusto Va~ Junior, ~eoratario 

da Commiasão, servindo de escrivão, dactylographei este ter~ 

~em quatro viaE teor, que subsoravo,~~~ 

REMESS 

Em seguida, faço remessa destes autos ao senhor Direotor 

Gerente da Companhia Leopoldina. Do que, para constar, eu, 

Manoel Augusto Vaz Junior, Secretario da Commie aão, servindo 

de eerarivão. da.ot;ylogra.phei este termo em quatro~iaB' de 

egual teor, que subsorevo,ta_~ ... ,/7--4 _ ~· 
t I 



Í/f 1 lfU'I' da 1, ~~ 



--1 
l outu ro 6 

' sr. o , 1 o Gonç 1 es Br vo 
I 

A/C do Syndlc to do Ferro 1 lo d o o 1 1na ~. 11 ay 

s. Chrl ·tovro n~ 210 - 1~ ru 

tl1o d 1ro 

· vun o a '1' ~ 0!)01 l.ll. ! • 11 a r CO! p " re-.. 
m t 1 o á r cl -o d t cons 1 o o 1nquor to .inl -

tr t1v l nst' rauo co ltr v6 , com 1 n1co , par o ev1 o -

1 lS , qUe iu1 u . s u. v c r· t<... 1 , pelo pr zo 

v1 t o ~c1 .r1 o 1nquer1to, f d q e vo 

e. r spc1to. 

Attenc1os o 
,., 

ud çoes 

os a1do o res 

lu d1 

1! ~te1s 

D1rector C~rnl ãa Secretarie. 

• 



·. 
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SYND I CATO DOS FERROVIA RIOS DA LEO OLDINA RAILWAY 
----------- FU"'PADO EM U DE fEVEREIRO DI: 19l9,-----------

N. S-10-3383 

S~DE: RUI\ SÃO CHRISTOVÃO, 210 • 1.o ANDAR - TELEPHONE 2 •2.768 a. ;:a 
(T) _X. 10 DE JANEIRO r {f! J 

ecretarü1, l2de Novembro de 193 6 ..... 

Exmo . Snr . Dr . 0swaldo Soares . 

D. D. Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho . 
,/ I 

I 

S/officio nQ l-1380Yê6-11. 294/36 de lol0o36 

Com referenc i a ao officj.o de V. Ex c ia. supra citado , por de lega ... 
ção de poderes de Oswaldo Bravo em documento já em mãos desse conselho , 
ahi entregue com r;tosso officio S-2- 5115 de 171>8.936, vem, este Syndicato 
de classe, declarar a v. • que nada deseja allegar sobre o inquerito al
ludido . 

A conte~tação desse Inquerito já foi feita por nós , á Commissão 
que o presidiu , e no momento, s6 ~'\leremos deixar consignado qve ratifica
mos o que alli dissemos . 

Este Syndicato, tendo sempre que protestar contra os I nqueritos 
Administrativos em que dep~em como testemunhas, empregados de uma das ar
tes litigru1tes, os quaes nao podem ser considerados isentos de suspeiçao 
maximé nos inqueri tos da Leopoldina Railway , em os quaes , apparecem quasi 
sempre as mesmas pessoas . 

Oswaldo Bravo confia convictamente no sereno pronunciamento desse 
soberano I nstituto de Justiça o 

SaudáçÕes 

. 11 i.fr21J'/ f f( I( 1
1

' 

l 

I k i~ 
X 
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PARECER 

Proc. 11.894/36 - The Leopoldina ly . Co . Ltd. 

( 

' 

e~ueiro ~ue se qficie ao ExmQ Sr. Dr. Delegado do 

· 12Q Districto Policial solicitando as seguintes informações : 

a) - se consta do registro da Delegacia ter sido de

tido em dias do mez de Março de 1936 , o em}regado da Cia. Leo-
' 

~oldina, de nome Oswaldo Gonçalves Bravo; 

b) - se contra esse individuo f'oi apresentada ~ueixa 

verbal ou escrita por Antonio Compans, como autor de um furto 

de Rs . 75$000 e um vidro de Loção Royal Briar; 

c) - se o ref'erido Oswaldo prestou declaração nessa 

Delegacia Po$icial e se confessou a autoria do f'urto. 

Rio de Janeiro, 11 de Janeiro de 1937 . 

GOS/ 

.. 
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29 Jnn . ro 7 

1-130/37 - 11.294/35 

,I I 

( 

Sr. De lo .~n~ o do 12. o Dts tr1c t o Pol l c 1 

HUc P .t r l ves , n. o 29. t 

·no o 

Af dt. 1nstr 1r dev de m nt~ os uto .:; do procc~'c;o 

11 ue conBt 1nf"1uer1to ndr11n str tt v 1nst ur do p 1 .. 
dln, 1 11 ny co trn o em re do Os ,•ld Gon l v s Br vo , sol -

cl to- vo. , no• t os o r e r l: o Del. P cu r o r 1 Ger 1 des

t con · .lho , prov cnclc .. no .;entl o d.t: ...,cr o t .;.) c ct rl , -

con a po ,ji v .1 urg nc ( , ln!or n< n sobr e o .' r:ulnte : 

) - s~ cons t t do r t~tro s.., D 1 , Cl cr sido d§. 

tlcto ern 10 o m z de ( rço de 1936 ue11e o pr ·do ; 

b) - se contr· e.~ e inl 1 v1 uo foi rc n a r uoixa -

v rb ou cscrl Jt 1 lo Antonio comp ln"' , cor o r utor e um furto 

de Hs . 75 000 e um V1l r > cl Loç~o H y 1 Br1ar ; 

c) - e o r ! Jr do o pr stou d cl r ç~o neos De 

1 i"( c i e se confessou c • uto i do !urto . 

s ud çõc.., ttcnctos s 

(O l do So res ) 

D1r.ctor crer 1 d Sccr 



i 

( 

, . . 

• 



Em ll cte reverelro cte l 37 

.,1 I 

I 

EXm0 'r . ~ir · ctor eral da ·ecretaria o ~onse ho 

do rrr balho 

,. 
I 

nespo dencto o of1' elo o l-130/37 - l .204 ''6 , de 29 ~e 

Jan~.- ro ultimo , informo a v. · . que nesta T)ele~r.cia nada const .. com 
-re o.çao a o Inez de ·arço de l ~6, fi-

can o assim st..t sfe ta a sol.i..c tação ontl a no mesmo o-~'·~ cio . 

Jaudaçoes 

e c bi o a 1. • e c o c 



tando o pre ente proce so ~ condições de s 

do á conaid raç o da Procuradoria Ger 1, p aso-o r ~ do Snr. 

Dir ctor G ral. 

s. c. Dir ct.or d 

~~ ;;: j. 3X 

Z ~ Ao nr .. fi)r ro 'JUV'TT.TJJ 

~ ordem Y !P ll::i'/t!ben 

Em 8 1-

?L~~ 
fte . .t4t f -J - f .t-

I f~~ ~7 . 
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.. 

Jroc . 11294/36- The Leopoldint aL1my co. Lt . e.ett o ·n ue 
rito ailln'nistrativ~ Jue 'ez ·ubrn .ter eu 
emJre aào s1 1 o Gonçt..1ves r<..LVO ou s, 1 o 
vo. 

R :; v Y ' - - - _(_ - -

• 

' \ vOl anhio. Leo oldina 'lLl'I<AY tendo s ' do cL nti. ic da e 

f 1 t&. ·ave d e~ empre ~ o Jw ldo Gon 1v s Bravo, fez · s 

r rores 1ec~·vo ... uerito w:u' inistrati J
7 
•• ' 1u I o 

bili tde dt .... te e io Oo -

selno, como c nsta racesso . ,. . 

fJto do ' o se ui te: 

o dia 10 e março de 19 6, vi ou de icto ia r i 

tal, o .:.>I'. Antonio Oom .. ans . Che · o 

T , 
~ no ... o brir a su. mt la notou f 1 ... v 

lo 
,, 

1 
,, 

,a, lrLn tia de 7 " dinr L. ("(' l ria.r: e - .; 

' 
,cl mou v· dcnr.i I u or:id de I vli ia1 1 t ' s u o 

o. u· 1 de te ·n ermedio ue um invec; ti r, 

valdo onç lv s r vo, cue fez o serviço de baga eiro do 

do trem c .I L . Leo olchna e em seu poder foi vllCO 1t 'f 
) 

e e <}l tV s. Levado , o hotel onde est va o > ns, v ·i-

ficar n ue du s cl.s chaves eu JOder do acus,do bli )e r it -

.1 nte a mala de ontle 1' rt tir do o lnh~i ·o e o v'dro , "'o ..lc 

i;l.ra cabelos . 

s ldo Gonic ve Br vo e i e 1 nos c s rvi ( L.. . IJ 

e r i to ln..:.str 
• 

vo, ... ue co ... u .. ular nt ,· e o o r ot · 'i. , 
, 

1 . 15. 
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- i~ rova ---
o in 1ueri to, t 1 élll dos ter nos a deelara ·~ do cu ·ado ' fls . 

,7 , fo1a:m ·• er:id s >- testemunh s, cu os de o· uentos · sso e. -

in·r e .rimeiro log r . 

i la. . t s te ,unha, sci;j, 
,/ 

( 
1inh iro erneck, ~ue ' ·uncio u 

da Leopldina co 57 anos de' :!l er.vi ~o, dep .. JU ., co1 o r'ht;f ... 
,, 

, -
.:tio àe ·ecl 

,, 
a,.õe , foi ) ·o ·u ddO ,or ntonio vülú >uns , o u tl U 

d cl rou ue no ia lL de ary~ de 19o6 foi vi ~ nte o 

2, proce ente de Victoria, e,que n cs e u uy v r e 

dos do tre 1 ret · r·ando a ·ens c...o c rro ob o ·~ e to e u.e e 

vi m l.Jaldeal- s ou·ro trem, o q e e n~o ve i 'lu u, 
, . 

. s baga ens nov· men J"e coloca s no trem n 2, r ..., 1 L 11 l J, ,;;) 

ala dele 1tonio, que devi 
I 

estar no fundo do c rro, 

ó 

fi cu r n·1 J.·r vn te; ue c1teg,mdo est ,üo arH.o de ... / dese bo.rc1 u 

e só ente no botei deu falta cle um vidro e loç-u e 

viam estar na mala; que necessit·ndo seguir vi~.rem 
I 

e de 

· ulo , 

:3Óll1en e lc ~ius depois o úto , u ndo rec7e sou · est c ital,é 

ue .. rocurcu Cia. eo oldina para reclamar e aecl rou ao de 

ente u rocur ria, ara o m smo efl:lito a olici 
' 

.... ue • i..., t 

de i:Iltonio .~or 1 ans voltou e contou-llte que )ol · c· ' , t' h a i a 

do no c· so e 1ue o te si o ncon.trado com o cus lo un '1 ·e 

de chaves , d s qu· es duas servium n L ~ala o e o...~e 'l' o f rto , o 

acus do cswaldo tudo confessára olici • 

2a: . testemunha, S • elson Bello i entel B rbo. , S -c e 

" rl1 "...,ec·· o de :tecla a f'!'o .:>1 abe do f ' to pelo JU ouviu o n-

tonio .~onp ns relatar no gabin te de scar rerneu' os termos de 

ue const· do e cimento dt la . testemunh • 

.. 3a . e ..... tJmunha, ..,r . a11oel :o q im da l.ocha , o ue ·be de 

apreci vel foi o ue uviu co s oJ.tr testem iS no " i e 

o ... r. se ernec , u r.do o Jr. ..ntonio .~o 1 ns :rel v o 'to. 
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4a . testemunha, .;I' . Horacio uoares, que 0 d 11spetor do Tr -

:fego ao 1~ Distrito contu. que em dias do rr.ez de 1 ar :10 de 1956 

foi .Qrocurado por i..Iltonio ompans, r-1ue lhe apresentou a recluJr 

ç .to de ter sido furtado durante a viagem no trem de Victorl 1.t , c.1. 

1 de março, contando como ..;e 

mesmo historiao que jú consta 

ss6ra o fáto e rerroduzindo o 
,1 l 

os depoimentos 'lnteriores . 

!Sa . testemunha, 'r . m't nio Demetrio Ma.illet , ~ w etor Js

pecial do rrrufego nada d'ep z sobre o f ' to ~ rL ci >al objéto do 

in quer i to . penas disse como .mtonio Compans havi..t dado que i xa 

J Policia sobre o f':í.to, foi ali saber do andamento do incuerito , 
' 

encontrando relu tancia dos emprega os em a tende-lo, or JUe· todos 
"' " do 12~ Districto não tem s:j.mpati pela C1 . Leo oldina por c ~ 

sa de passes e outras cousa's ' ~ e que, assim , lhe disseram que Com-

pans retirür a ueixa contra uswala.o Gon~alves avo , n d pois 

contando a respeito
1

e que por esse motivo se negav n terminante

menté .a depOr no inquerito ad.rnini:::.trativo que a Cia . nrocedia . 

Nos termos da · decla.1·açfio d.o ~ cusado
1 

Oswaldo Bra vu
1 

' 1ls. 27 

ele nada confessa da culpa , un ·es prot6dta contra c.t J.ul t eraç!!o 

da verdade dos fátos, elas ale ações esc ·it&s & fls . 30. 

~ comissão de inguerito encerra o seu rel torio de fls . 61 , 

com os seguintes dizeres : __ . 

''Convocando a atten :ão para a folha de antecedente· do imputa

do (fls . 4) , a c1u l f o i tambem visada pelo seu patrono , e po on

de se constata nHo ser bOa sua vida prerressa na Companhia , a Com 

missão passa os presentes autos a V. S. p~ ra que , se julgada u·ova 

da a falta grave attrlbuida ao bagageiro Oswaldo Bravo , .sejam en

caminhados ao Conselho Nacional do Trt1balho , na conform ·da de do 

art. 53 do Dec . n:? 20. 46E , de 1 de utubrqde 19~1 , modificado e

lo de nQ 21. 0>81 , de 24 de J~'eve eiro de 1932. " 
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Realmente suo dignos c e l'espei to e ac t tamen~.ot os ferrovia

rio,;) que depuzei'aJfi DeSte inqueri tO , é ,' I tj1QS o e S depOilD Dt > '
1 

n .. o se ódt chegar a conclusão d res vuJdbilida e do cusado , 

como não chegou a digna comiss o âe Lnquer i. to , qu:.m o declo.r 

á fls . 65 11 se jul ada provada · f t,t gr 1ve ati-ríbuida ao ba :a 
o/ 

( 

geiro O vraldo Bruvo 11 
••• 

~m verdade foi criterid 1 dign comiss~o em ter escru u-

lo de se renunciar solire 'uma culpa nüo pr ov·tda. 

1xami.nando este inquerito ve-se que a unica prova arte do 
' 

sr . Antonio Compans , o. v'i;tima do furto . 

nguem viu nada , n~o houve 1pur ção do furto , n· o houve con 

fi.ss o do culpado . 

O r . Antonio Compans , ''qúe vi·1.j va no trem de Victori , no dia 

10 de m·1rç:o , só 9-escobriu o furto, no hotel onde se hosped ' -a. 

Como tinha pressa seguiu viagem 1)ara ão Paul o e só depois de 
I 

10 di s , no regresso, é que providenciou para apur · o furt) . 

' 
1 

h I l d t d 1 ld " ..... c egou a cone us, o e que era au or e ~;;, o r. swa o 

Bravo , simplesmente porque foi o bagageiro do tr m no di a l de 

mar o. Suspeitado esse empregado r'oi detido re1 
I 

al icia do 128 

Districto, n o no ~to do furto , nem no di , mas lO ou mais dias 

depois e tido como o autor do furto por se lhe encontrar com al

gumas chaves , das quaes duas serviram na mala do Sr. ntonio 

Compans . 

Se uma p t'OV':t de tal jaez bastas se 'Jara condenar os h o ens , 

todo o mundo poderia ser tido como autor de furtos , porque as 

chaves das malas s· o muito parecid· s e é muito f cil umas ser

virem nas outras • 

. menos que o ur . ntonio Compans tivesse uma mala especial , 

feita a proposi to e com fe chadura em tudo diferen e ~s norm· es , 

não cabe o argumento preswnivel de autoria do furto pel•o 1to s 

chaves do acusado servirem na mala . 
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Não é raro edir-se emprestado chaves ara .;>e '"brir malas de 

viagem por se ter perdido .a chave ropria, logo é inconcebível 

que a um · argumento fragil como esse se tire a cul a de alguem. 

Por outro lado, onde está a rrova de que n· maltt do Sr. Com-
11 11 

pans existisse um vidro de lo~~"'o qoyc- l Br!a t- 75 000 em dinhei-
.; ' 

ro? Na paluvro. da vitima do furfto , apen s? 

Um caso singular neste ~rb esso, e mesmo extranho· é o que 

e alega que a policia do 12_ Districto olicial reaesse Oswal 

do Bravo, tirou-lhe chaves, esperimentou-as nas m· las do Sr. Co!!! 

pans e colheu a confissto de · Osw ldo "Rravo de que praticar o fur 
I 

to r mas ,~a requerimento desta Pro 

recimento da Policia e no oflcio 

officio n~ l-130/37 - 11. 284/'36, 

urndori Ger l oi pedido escla 

~e fls . 7 4ji êu<w "'lespondendo-o 

de 29 de Jé...ne:dro ultimo, informo 

a V. ~~xa . que nesta l)elegacia nada consta com relaç o a Oswaldo 

Gonçalves Bravo, em todo o mez de }.arço de 19:36, ficando "ssim sa 

tisfei ta a solici taç!io ·contida no 111 smo officio. " 

Nestas condições opino pela improcedencia do inquer.i. to admin · s

trativo e para qlle swaldo Bruvo, bagageiro, seja reintegrado no 

serviço da Cia. Leopoldina com todas as vantagens legaes . ti 

SF/ 

• 
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ACCORDÂO 

C.N.T. ~ c; 

...... J::§!. ~ ..... Seoçào A&;/ JF. 

19 ... 37 .. 

( 

VI3'l'08 E Rf!}Lt\.T.J10S os autos deste )l'ocesso er.1 que 
f 

'l1Le Leopoldina Rail ;ay Co pany , ot'ferecendo o coml•etente inq e ri-

to administrativo, solicitcl seja n.utoriz·1..de. i:1 demi::,sGt.o do 1:' ncci.Q. 

nario Os\;aldo Gon~<=tlves "3ravo ou Osualdo Bravo , accusado de falta 

3r· ve prevista na letra§.: do art • .54 do Jec . 20 . ·'±65 , de 1931 : 

R'S.SOL "iJl os membros da 'l1erceire. Camara do Conselho 

Nacional elo IJ:rabalho , nos•· termos do parecer aa oc1;.rado.L·ia Geral , 

ue :t'lc 1-'1. fazendo parte deste accord< o, j ul,3ar iw:t:rocedente o inqu.§. 

rito e, em consequenci1 , deterHünar a reinte...;r·:v;;tto do accusado , com 

todas as vante . ._iens le._;aes , 

Rio de J·ane iro , 30 de Junho de 1937 

Pres:tlente 

-.... -...---- J ... meto do 
Procurador' deral 

Parecer a que se refere a decis o : - " Co1.:1pan.nia Leopoldin Rail-

1a tendo sido cientií'icada de unr í'al· ... )·ave de seu empre~ado 0§. 

vJaldo Gonçalves Bravo , fez instaurur o respectivo in1u ri to 1: dmi ni.§. 
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tr<: ti v o , para CI.PU ar a r e onsabili aae k acu · ~ro , e u ,e et / 

· :precia .c o ae'Oite 0onsel1.0 , como consta este Irocesso . 

• I 0 se ...... uinte : 

No dia 10 de rnru..; .... o e 936 , vi' j ou de Victor . · pe 

r· ~sta ,a:pit 1 , o r . Anton'o "'ompa s . Che ...... a o a est ..... gão de ar~ o 

• c e Lauá sse pass·weiro desern arcou o t rem e transleriu- se ao ho-

tel, on e se hospedou . 

Já no notel e ao abr ·r u sua ul' notou a f' ta d 

um vidro de lo .)).o "Royal ria' '' e da .uantia d 75 00 , em dinh i -

ro . 

tecJa ou rovidenci 
I 

, 
uto ·idade polici 1 do 12a 

Districto , a Uc.;..l deten l oeo , por inter· edio e u 1 invest.i ador , o 

...,r . Os' r 1 o onc<= lves Br vo , ue í 'ez o ser vi co de ba,_.: ~eiro do re -

·erido trem da ia . Leopoldina e t;; seu poder oi encontrado 
, 
) 

lhe de c 1 ves . Levado do 1 otel onde est v a o 1'. Conpan. , ver i í'i 

c· r·u.m que duas das ch· ves e po· er o acusado é:.briam pe1 í'eitarnent 

a mala de onde í'~ra tir do o dinheiro e o vi r o de lo..; ~ o pal·a cabg 

los . 

Os·:ra.ldo Gon.., lves ravo te1 1ais oe 10 anos s !: 

viço ( fls . 8 ) , e por essa raz o (.;.. Compa j · p ·ocedeu · o i1 ueri

to adrnini ·tr·ativo , ue correu re...;uJar.nente , sendo o cusado not:i f i 

cado ' 'ls . Jv . 

nrova - 1 o in uer i t o, · 
, 

dos te .os da decl,r_ 

gü.o o a c ado ' ·1s • 7 , 'o r c.m in e r ·a .s 5 t st,e, uru. s , cujos d_ 

po imen tos ç.s so a e .. a.minar· em ... · j 1e i:r· o J o ar . 

1 . t st.emu l1 , Osc· r jnn iro \erne ck, 1 

·uncio · io da L opo di a com 'd? anos de se vi ·o , de. õe 1ue , co.no 

da 11 e b.o de • ecl 
"' 

.. 11 

.:> "' ' 
'oi :procurado por Anton ·o Cornpans , 
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Pro c . J 1 . 2Ç 4/ 3 ) 

o tlual lhe ecla ou que no ctia 10 c.te mar ·o ue 1 36 foi viajante cto 

trem ng 2, rocedente de Vic t oric;.... , e ue na est.a~~ o oe .. uquy v iu em 

pregados o r e til an o bagagen o ca.Iro ~ob o • e~exto ue 

deviam b Ju.eal- [:ts p ... ra outro tl•eiJ.. , o ue se n&io ver·ií'icou , sendo as 
,I 

b<:.o. aeens nova~ ente colocEt. as lO rem llg 
L ' 

resultanclo , L SSiHt , c;. ma-

la oele , .rmtordo, que d vi,_ star 
• 

no f'un o do carro , passé;.l.r a .~.,'ice:tr 

11' ·'rente; ue c teeando a es ,r - o ·o de r.b..U~ Jesembarcou e s él en 

te no hotel eu f'altr1. ae 1.:.1 vidro de lo~ ~ o e 75 000 , , e devi· n 

t r na m la; que neces.sitanJo se...;uir via para J: o P ulo , óm nte 

10 dias depois do / to, y_uru do 1·e r e.., ... ou a esta c;;.;.pi t· 1, é ue pro-

curou ia . r.eopoJdina nal'a recl~. 'r e eclc..rou ao epoe rt,e ue :rrQ - , 

.cur·' ri- , para o m smo ef\dto •· poli c i· ; ue m· is tar· e ntonio Co -

p ns voltou e contou- ll1e tlUe ·. policie.:. J ' Lin... aLi o no caso e 1ue 

por ter ido t:ncontr· do co o cu . o um m6l11e e ch ves, · s ~Uat!" 

a.uas servi· 1 na malé.:l onde se r o í 'u ·to , o acus do Os· i o tudo 

confeG.~r a polici~ . 

2a . t-estemunha , 'r· . Te]. on Bello I imentel 3arbosd. , 

ub-cllefe d 6 sab do · ' vo p lo ue ouviu 

ao ·r. Antonio Co 1pans relat· r no -.Jabil ete de Osc r r erneck , nos 

termo~ de 11ue consta do de_ cimento d· 1 . te .... temunha . 

3a . testemUl1J1 . , r • . 'DOel O' UÍm da OCh ' O !U 

saoe de aprecJ.;: t::l foi o que o viu com as out ·~ s teste .m 1a no a..

binete lo .;)r . Oscar ernec ", qua.n o o 0r . J\Jltonio o 1pr.n r~;::latava 

o r'~to . 

4a . teste mli1 . , _,.~.· . or~l.ci o 00ur es , que 6 I Jetor 

Liü l'r""' 'e,_;o L o 12 istri t o cont.a que em da 'lo .e z e ·.e ·o de 1 93 6 
"' 

f oi procura o ... OL" nt.onio .Com)a .., , y_ue lhe apresentou a r·ecl aç -.o 

de te1· sido ur·tado Ciurante f vi 1 ~·e no ·t.rem de VJ.cto1·ic.. , <.;. 10 de 
• 

ar o, dor1ta. do co o se pê:l.v ,~· r 1. o ' , r produzi do o 1 e S: 10 lr· s t Q 
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rico ( ue já consta dos epoi, entos teriort::s . 

Sa . teste Ul J r ' 
.. 

.J,J. • nt011io D metPio • aillet, Ins-

::;>et.or l:s.:~e ial ao 'l'r· fe.._,o nad d poz SOü e o · ' 1..0 ·inci al ob~ ' to ao 

in1uerito . nen· s c"iinse co1 o Antonjo Com .. Çl.n" r!é!.vL. d o ueix· o li-

c ia sob e o ' L.O, foi t~ i SE e t' o a ti· n ento do in 1ue·etto , ~=.ncontl·ando 
o/ 

relnt ncia doci e. p1 e~adoc:. em ateH:le- 1 f, por 1ue to .LOS " -10 l .... Q iat icto 

n "' o tê . si p ... tia p lt... Ci· • r eopol ·i na por c· u a de _: se' e out .. ·as cou-

, " o 1ue, sni , lh .. di se~ (~ue :!o. uns ret·l r ' .i"' u Ut!i:x: ..... cont .... 

Os valao '30.1 .. / lves ,ravo, 
f 

ots co anuo ""' re.J ..... i to, e, or ~sse ad·. ue 

nativo se 1e av·:Un te • in&nte 1ente a e ... õr no i.. ' .. ue it:.o administrativo 
' 

... ue · ..-i . !•o cedia . 

a '-lét P" .;~o do c .lSCJ o, Os .uldo r avo , 
1 r'ls . r... 77 ele nada conf' no· d· cui_ , antes pro i:.e t'-:l. co tra · u ult r -

c~o da v r ~Je dos ., :>al s le.._, ) escrita, ~ 'ls . :30 . 

comiss"' o e ilt .ue r· i to e:nce1·r o seu r·elatorio e f'ls . 

61 , com os se.._..1lintes dizeres: - 11 Corwocando :... .ttew• "' o pB..1'a a 'olh· de 

antece ente do · putado ( fls . 4 ) , a qu 1 oi tw belü vis pelo .:~eu 

.~:<:..trono , e por onae se constat 1"'0 ser b a sua vi.d· .re ... ressa na o pª 

nhia, a Comrnissi;io passa os p esentes autos a 1 • .3 . 9:... ·a ... ue, se jul._;ada 

provada a f lta ..... ave attrioui b.. ctO 0a""a ei1·o Osual o r vo , e· arn enca

minhados ao ~onselho Taciom.l do ' ab 110, na con '01·miaade o a ·t . 53 

do Dec . n2 · 0 . 465, de 1 de Outuo o , e 1931 , modifica o • lo c e n2 21 . 081 , 

de 24 de "evereiro ae 1932'' . 

ealmente são diwnos e res... i to e cat 1ento os er· -

··aviarias ue de uzeran neste in ue ·i to , mas, p :::..os ..,eus epoi.: entos ,n&o 

se c c wuar / conclnc ,. o a r es. onsabilid· de do acu ... · o , como n::..o c le

ou u di :ne coJ i.s No c.e in ueiito, lUéUldo eclar· 1 'le . 6;:; "se ju1 ada 

prova a a .· lta -rave atL.r-ibuiaa ao ba""'a...:.eiro sual o Bravo " .•• 

1 ver a 'oi cri t riosa a di 1a comisst:to em ter es-
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c upulo d se pr·onu ci~r sobre .a culpa 41- o p ova 

~x in''! o este i querito , v~ - e ue a unic· rovo. 

p<:ti't- o ul' . h!ltonio ompans , a vitima o i'Ul·to . 

ri~uem viu nada , nG.o ~nouve pul'á.~&.o :lo ,:Ul·to , não 

' houve confiss;.o elo cul <.do . 
I 

O ~r . ntonio C mp·ns, que vi· j<:.~.va no trem e ficto -

ri· , no riia 10 de :n .. r ... o 
.., ' I b ' 1 esc o r~u o _·uc to , no note o 1LI.e se os 

ped ' .• Como tinne. _ 't::Ssa , se._.uiu viawe p .r J~"' o Paulo e b j r e pois 

de 10 uia , no re~r~sso , ue•provitenciou .)ar~ · purc.. o fu·to . 

~ só C!le"""m ' co clusa.o ue que er~ · :utor c....ele , o r· . 

Osw; ldo r·avo , si plesr'le 1te _ or· 1ue foi o .... a ei:co o tre no ia 
I' 

10 de mar~o . .:>US.!.J itado esse e .... '"' e""'él.r o , ' i detido pela policia do 

lr~Q . ist.t icto , nüo no , t.O do n·to , ne .. no dia , mus 10 ou m is ias 

deliOiS e tido co o o autol' ao furto o se lne enco tra.~.· co al rurnas 

chaves , daS ... uaes duas ser v h a.m l-. ala o r . 1tonio Co , JlS • 

.:.~e a rov. de t.'"l jaez b"'"st s e .. ara con en·r os h.Q. 

mens , todo o mun~ o oderiu ser ti o co .10 utor e ... 'Lu· tos , .. 'o r :l.ue s 

chaves d s m· las s ~" o muito pare c: \las e é 1Uito f" cil umas servirem 

nas outras . 

menos c ue o .t' . mtonio om_)ans t,i res. _ 

p cial, 'eit::~. proposito e co. í'ec a ura e1 .. tuio i ferent OI'-

: , nt:to cabe o e.r ur.1ento pres j_vel e ;;.utor·i do 'urto 1 lo ~ · ' to 

da chaves do acu do servi e n • ala . 

ao ; 
'G.. ""o )e :i. - se e1 ... es taao ch ves .. 1 ra abrir 

n lc...S viu..;e. or se ter p r .dJo .... cl ve p ·o ri· , lo~ o ' i conce -

biv~,::l ue · u: 1 a '1.ll1 nto f a..;il c.:omo e ;:;; 

Por outro lédo , ondt: e't1 

ti ·e · cul 

l'OVI;. d 

...... 1·. '01.1 .. an' e~istisse viu.ro e loçt::o 11 o.~al 3ri li 

ue éll....,uem. 

do 

76 O O e. i 
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nheiro? Na palavra da vitima do furto, apenas? 

Um caso singular neste processo, e mesmo extranho é o 

que se alega que a policia do 12Q Districto Policial prendesse Oswa1 

do Bravo, tirou- lhe as chaves , esperimentou-as nas malas do Jr . Com

pans e colheu a confissão de Osw~ldc(Bravo de que praticára o furto; 

mas, requerimento desta Pr~curadoria Geral foi pedido esclarecir en 
• 

to da Policia e no oficio de fls . 74 se lê : "Respondendo o officio nQ 
' 1- 130/37 - 11. 294/36 , de 29 de Janeiro ultimo , informo a V. Excia . 

que nesta Delegacia nada consta com relação a Oswaldo Gonçalves Bra

vo , em todo o mez de março de 1936 , ficando assim satisfeita a soli

citação contida no mesmo officio" . 

Nestas condiçOes opino pela improcedencia do inqueri

to administrativo e para que Oswaldo Bravo , bag {eiro , seja reinte

grado no serviço da Cia . Leopoldina eom todas as vantagens legaes". 

Rio de Janeiro , 4 de junho de 1937 . 

(a) J . Leonel de Rezende Alvim 

Procurador Geral 

• 
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ADMINISTRAÇAO ~~eM.7d 1938. 

I 

D.t:J.Ol1.2l·( ) 
-t.A.l08-

Illmo. r. r.Dlreotor Geral da ' "' 
eoretarla 4o aoaaelho Ba~lonal do Tra 

Rio cJe l&Dttro 
f 

.~ 

o 

J) 

/~. de l.l 

u po r o oftl~lo de v.s. •ob 

la 21 o ... .., ••• 
·· - era oopta :uthentlcra4a cto 0'01" o pro1'U' d 

.,,. .. de o elo 
I 

o P• •• o, no• o• do pro •• o .. cva• ooanou ~ ...... -
1 aur o . por aata 

act1ent1~loar-lh 

-er&iiJ o. 

r t-

• • aa rot oa 
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I N F O R M A Ç Ã O -

A Terceira Camara do Conselho Nacional do rabalho, 

apreciando os autos do nrocesso em oue consta inquérito adminis

trativo instaurado pela Leopoldina Railway Company Limited para 
,I I , 

apurar a falta grave impu ,ada a Oswaldo Gonçalves Bravo, resol-

. veu, em. sessão de 30 de Junho de 1\9,37, julD'ar improcedente o in

quérito e determinar a reintegraç~o do acusádo, com todas as van

tagens legais (acordão de fls. 83, publicado no "Diário Oficial" 

de 4 de Dezembro do ano p. findo) • . 

Acusando o recebimento do oficio desta Secretaria, sob 

n~ 1-2.094, de 13 de Dezembro de 1937, pelo aual lhe foi transm1-
' 

tida copia do su ra citado acórdão, a Leopoldina Railway Company 

imited declara , para os devidos fins, nue d~ixa de ~roceder á 
\ \ 

reintegração do acusádo - o wa~do Gonçalves Bravo - com todas as 

v~ntagens l egais, conforme resolução da Terceira camara do con

selho Nacional do Trabalho, em virtude de não ter sido o mesmo 

afastado de suas funções nara responder ao inquérito em apreço. 

A' vista do exposto, proponho seja o acusado convida

do a se pronunciar sobre as declarações da Companhia, sal vo me-

lhor jul zo da autoridade superior, a cujas mãos passo estes au
tos, para os devidos fins. 

~o de Jane~ro, 0~nde Fe~~~}r? de 1938 

'""\OiiÁ.cx ~ 'V\{· dJ1rJ.. 'V v\ .v. !MA do__ 
O!. Adm. - Classe "J". 

' consideracão do Snr Director Ge'ral~"-h..flo 6W /~ 

~dá ~e U... C 6Y7/U</ac/jj...; 
-··• '/:,. - ·••• ••-•• ,, uo-uooou ,,,, .. _ 

R· 1 dt' .r , .m~n} il/.de .ke-zeiJ?ffde 19. e_ 

~=});rr~ dl/~Cuu-,da ~f2 " 
I,;, tor du , uetlf}<Vil _ ~ jJ' _ , ,_ 

• 



• ~-t.:.-eJL--fl 

- dy · ~ 
c ido na 1.• c o !.8 
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1-402/38-11. 94/38 

snr. os a1do Gonçalv Bravo 
.,. 

r(tO 8 

I c do syncli c to do Fe rov1ar1o d Leopold1na Railway 

210 - 1 ndar. 
--------~~----~--

Incluso vos remeto uma cópia devidamen 
' ... 

t aut nt1c da da d ola çoe orer c1.d s e1 ''Th Leo-

o1d1na R 11way comp r1y L1m1ted" nos auto do processo r'! ,. 

rerent ao 1nquer1 to adm1n1 trat1vo a qu respondest s na 

rerertda Emprez • ti de qu • no prazo de 20 dias. vo 

pronunciei r sp 1to. 
.. 

s saud coes 
r 

de 
... 

Diretor de s oçao. no impedimento do D1r -

tor Geral. 
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,/ I 

' 

• 
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SJndicato dos FerroYi8fios da Leo~oldina RBiiWBY Y 

Sede: Rua S. Christovão. 199 Tel. 28-2768 •
• 

'''''"'"''~ .x. . 
Rio <.le .Jane.b .·o 

N .. bll .. '!'C' . 3) Secretari a, 30 de · i rço de 1 3 • 
s . .c. I?· * 

Illmo . snr . Director Gerc:;;l da Secretari 

..:on el o .. Toe ional do "r abal o . 

( 

• 
·' I 

ccu a 'do vo so pre ado 1- t10 -3 

11. 294/Güt ode2 doatdan""í-',~mosasietificr e 

,__,r gio Con'"' ho que c01 firmamos as d cl 'aÇÕes de "he Leopol-
7'-

clina : a:il~ exaradas 1 su cart DG. C .., 

ere'ro do an10 co.rr rir:.e; referent~mcnte á r ,. 
' 

O GO .. <,- L BI !O . 



• 
Stndicato dos FerroYiarios da Leo~oldina Railway 7 

Fu:n.clado e:n;-.J. 23 de F "Vere:lro ele 1929 

Sede: Rua S. Ch ristovão, 19 Te l. 28-2768 

'•IIQJIII'' .x.Y. R:lo de .Ja:n.eJro 

N.Sll'Oo.;;·( · 83) S - cretar ia, 
4 de 1938. s. J:.)l. ' 2 

Ill • nr. D1r ot.or G l S cr ri do 

Con elho Nao i o 1 do Trab lho. t 

• 

Accu ovo so pres do of icio l-402-38 -

11.294/36 d 21 do o sei titicar a esse 

qu co a d clar ções d The Leopol-

i u c ar DG.Oll,23-(RP) d 7 d F e-,. 
v r iro do corrent 1 r t r te t r inte ção d 

OS ' ALD GONÇ LVES B VO. 

Gov m ativ. • 

C/ copia ao snr. Director Gerente da Leopoldina Railway. 

• 

I _, 
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INFO R MAÇAO-

Em resposta ao oficio aés t a secretaria, junto por co

pia a fls. 93, o SINDICATO DOS FERROVIARIOS DA LEOPOLDINA RAILWAY 
declara-se ciente das aeclaraçÕes da "Leopc;>ldina Rallway company 

.,/ 
( 

Limi ted", confimando-as em todos os seus termos. 

Estando, déssa !órma;.solucionado o assunto de que 

tratam estes autos, proponho o arquivamento dos mesmos, salvo me

lhor juizo da douta Procuradoria Geral, cuja audiência proponho. 

AO sr. Diretor désta Secção, para os devidos !1ns. 

Rio de Jane 1ro, 8 de Abril de 1938 

~o.ri~Jc ~a. ~-dJJ~ ~~ 
O!. Adm. - Classe "J". 

v~ 
41 /r ~ . ~~~ ~e'-.._~ 

'lllo de J .. n ·r--, !J · .. 'r . -~de 19-'!' 

~~~ ~ ~~ 
c}.o_ ~ 8 j a 8 8 1 a ' '(J_k ~~, 

~ ~~- ~ ·· ~' 
~ ( ~ q1} ~ ~~ 
c? ~~I .Á~, ~ ' 
~~vA- k , ~ ~~ 

~~~~ -fA' 
~~~ ~~..xe . 

cC__ ~~ ~ ~--
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